


 DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024, DE 22 DE ABRIL 

“Dispõe sobre a Aprovação do Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do estado da Bahia sobre as 
contas do Prefeito Municipal de Livramento de 
Nossa Senhora, referente ao exercício de 2022 e 
dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, 
ESTADO DA BAHIA, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto 
Legislativo: 

CONSIDERANDO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado do Estado da Bahia - Processo 
TCM nº PCO07838e23APR, recomendando a Aprovação, porque regulares, porém com 
ressalvas das Contas do Executivo Municipal relativo ao ano de 2022; 

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas que emitiram 
parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo relativamente às contas do Poder Executivo 
Municipal do exercício financeiro de 2022. 

DECRETA:

Art. 1º- Fica aprovado o Parecer Prévio nº PCO07838e23APR do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado do Estado da Bahia que recomenda à Câmara de Vereadores a 
APROVAÇÃO, porque regulares, porém com ressalvas das Contas Anuais do Poder Executivo 
Municipal de Livramento de Nossa Senhora, relativas ao Exercício Financeiro de 2022, Gestor 
José Ricardo Assunção Ribeiro. 

Art. 2º- Seja dado ciência ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia e a Prefeitura 
Municipal da respectiva aprovação. 

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA – Estado da Bahia, 22 de abril de 2024. 

Ronilton Carneiro Alves 
-Presidente-
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RESOLUÇÃO Nº. 02/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024 

“Dispõe Sobre a Criação da Rede Câmara de 
Rádio FM e TV Digital do Poder Legislativo 
Municipal da cidade de Livramento de Nossa 
Senhora/Ba.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE 
NOSSA SENHORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
submete à apreciação do plenário da Câmara Municipal a seguinte proposição: 

Art. 1º. Ficam criadas na Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, 
com operação em todo o território do Município, a Rede Câmara de Rádio FM e 
TV Digital, composta pela Rádio Câmara e a TV Câmara, objetivando a 
permanente divulgação e intensa popularização dos trabalhos desenvolvidos nos 
limites do Poder Legislativo livramentense. 

§1º. A Rádio Câmara e a TV Câmara serão coordenadas pela Mesa Diretora da 
Câmara Municipal. 

§2º. A direção e supervisão operacional e qualitativa dos trabalhos relacionados 
com as matérias veiculadas pela Rádio Câmara e a TV Câmara ficarão sob a 
responsabilidade da Assessoria de Comunicação, supervisionada diretamente pelo 
Presidente da Mesa da Câmara Municipal, em conjunto com os líderes partidários 
dos partidos políticos representados na Câmara Municipal. 

Art. 2º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal, em ato próprio, definirá o 
funcionamento da Rádio Câmara e da TV Câmara de Livramento de Nossa 
Senhora. 

Art. 3º. A Rede Câmara de Livramento de Nossa Senhora de que trata este ato da 
Mesa Diretora, tem como objetivo a universalização, progressiva, do acesso da 
população aos sinais das emissoras da Rádio Câmara e da TV Câmara, em 
conformidade com as disposições legais que regulam esses serviços em todo 
território nacional. 
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Art. 4º. A operação da TV Câmara e da Rádio Câmara ficará sob a 
responsabilidade da Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal. 

Art. 5º. Para fins do disposto neste Ato da Mesa Diretora, considera-se: 

I - Universalização: possibilidade de acesso por qualquer pessoa ou instituição aos 
conteúdos da Rádio Câmara e da TV Câmara de Livramento de Nossa Senhora por 
meio de radiofusão, aberta e gratuita, independentemente de sua localização e 
condição socioeconômica; 

II - Canal de TV digital: canal consignado pelo Ministério das Comunicações para 
operação no SBTVD-T - Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre; 

III - Canal de rádio FM analógico: canal de frequência dentro da faixa destinada ao 
serviço de Frequência Modulada (FM), consignado pelo Ministério das 
Comunicações para operação analógica; 

IV - Canal de rádio digital: canal de rádio digital a ser consignado pelo Ministério 
das Comunicações;

V - Subcanalização: segmento do canal de TV digital ou de rádio digital utilizado 
para a transmissão de mais de uma programação em um mesmo canal de 
frequência. 

Art. 6º. A Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora, com vistas à 
redução dos custos de instalação e manutenção de suas redes, poderá estabelecer 
parcerias com as emissoras de Rádio e de TV de outras esferas do Poder Público. 

§1º. Na inexistência de condições técnicas que viabilizem a formalização de 
parcerias com outros entes públicos, a Câmara Municipal de Livramento de Nossa 
Senhora poderá firmar acordos, convênios ou outros instrumentos jurídicos com 
outras emissoras de direito privado, nos termos da legislação em vigor, devendo os 
investimentos e obrigações ser detalhados nos termos a serem firmados. 

§2º. Os acordos, convênios ou outros instrumentos jurídicos poderão ter prazo 
indeterminado, e, quando não onerosos, não permitirão as partes pagar ou cobrar 
indenização de qualquer espécie, quando de sua denúncia ou rescisão a qualquer 
título que se dará mediante ato justificado. 
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Art. 7º O canal consignado à Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora 
pelo Ministério das Comunicações para radiofusão digital será utilizado pela TV 
Câmara em, no mínimo, uma subcanalização, para transmitir uma programação 
plena de 24 (vinte e quatro) horas, em consonância com o Acordo de Cooperação 
firmado entre as Casas Legislativas Federal e Municipal.  

Art. 8º As parcerias a serem formalizadas com as emissoras públicas e privadas 
terão como objeto a cessão de uma subcanalização do canal de TV digital, para 
transmissão da programação plena de 24 (vinte e quatro) horas da entidade 
parceira, a qualificará responsável pelo conteúdo veiculado, de acordo com os 
termos dos acordos, convênios ou instrumentos jurídicos firmados e com a 
observância da legislação vigente. 

Art. 9º A Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora poderá ceder espaço 
na grade horária da programação da TV Câmara e Rádio Câmara para os parceiros 
locais no canal rádio FM ou de TV Digital.  

Parágrafo único. Em ambos os casos, a entidade parceira se responsabilizará pelo 
conteúdo veiculado, nos termos dos convênios e contratos e na forma da lei e da 
regulamentação vigente. 

Art. 10. No caso de os sinais dos transmissores da TV Câmara e da Rádio Câmara 
atingirem mais de um município, a Câmara Municipal de Livramento de Nossa 
Senhora poderá compartilhar ou disponibilizar parte da programação de sua 
subcanalização, em comum acordo, como precondição para formalizar o termo de 
parceria. 

Art. 11. Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Livramento de Nossa 
Senhora solicitar à Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL e ao 
Ministério das Comunicações, as consignações de operação, de acordo com as 
normas do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, mediante 
proposta da Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal, supervisionada 
diretamente pelo Presidente da Mesa Diretora. 

Art. 12. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora 
fica autorizada a assinar os termos de acordo de cooperação técnica, convênios e 
outros instrumentos jurídicos com os entes públicos e privados interessados em 
participar ou promover parcerias com a TV Câmara ou à Rádio Câmara. 
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Art. 13. As despesas necessárias e exigidas à execução da presente Resolução 
correrão por conta da dotação orçamentária própria deste Poder Legislativo, 
autorizadas suplementações se forem necessárias. 
Art. 14. Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 

Livramento de Nossa Senhora, Estado da Bahia, 16 de abril de 2024. 

Ronilton Carneiro Alves 
Presidente da Câmara Municipal  

José Roberto da Silva Caires 
Vice-Presidente 

Vitalmir Moura 
Primeiro Secretário 

Paulo Roberto Lessa Pereira  Filho 
Segundo Secretário 
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 214.000,00
(Duzentos e quatorze mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 27 DE 22 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 470/2023 de 28 de setembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$214.000,00 
(Duzentos e quatorze mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.068 - Gestão das Ações do Programa Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.096 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação

4.4.90.52.00 / 15420000 - Equipamentos e Material Permanente 164.000,00

Total por Ação: 164.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 164.000,00

Total Suplementado: 214.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.065 - Gestão de Ações da Atenção Primária

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.235 - Manutenção das Creches Municipais

3.3.90.30.00 / 15420000 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 4.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.33.00 / 15400000 - Passagens e Despesas com Locomocao 13.000,00

3.3.90.33.00 / 15410000 - Passagens e Despesas com Locomocao 6.000,00

3.3.90.33.00 / 15420000 - Passagens e Despesas com Locomocao 13.000,00

3.3.90.36.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 13.000,00

3.3.90.36.00 / 15410000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 13.000,00

3.3.90.36.00 / 15420000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 13.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 13.000,00

3.3.90.39.00 / 15410000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 13.000,00

3.3.90.39.00 / 15420000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 13.000,00

Total por Ação: 164.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 164.000,00

Total Anulado: 214.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 22 de abril de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em 22 de abril de 2024.

:

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
5ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 005/2023 para 
fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços de locação de veículos automotores 
diversos, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias, deste município, conforme 
as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação 
dos serviços. Credenciado: KEDNO ROCHA DA COSTA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 51.406.781/0001-50, no Item 06. Prazo de Vigência: 12 meses. 
Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. Caculé/BA, 22 de abril de 2024. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
6ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 
aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 007/2023 para 
fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços comuns de apoio às atividades 
operacionais (atividades-meio), especialmente no tocante a execução de obras, em atendimento 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, conforme as 
especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação 
dos serviços. Credenciados: IURI GABRIEL SOUSA LIMA, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº  046.564.325-63, no Item 03; ROSINALDO BRITO ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF sob 
o nº  067.766.435-47, no Item 02; JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  221.531.498-27, no Item 01; DIAN CARLOS AZEVEDO GOMES, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº  044.931.435-92, no Item 01; GUILHERME RIBEIRO BEZERRA 
FAÇANHA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  054.275.375-89, no Item 01; RAY MARCOS 
BATISTA TEIXEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  126.161.735-57, no Item 02; 
VALDEHI FERREIRA DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  056.029.105-14, no 
Item 01; ALDENIR DE JESUS LEITE, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  017.457.035-00, 
no Item 02; LAUDENIR SOUZA CORREIA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  024.623.535-
77, no Item 01; CLEBSON MATEUS DA SILVA FELIX, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
121.276.855-80, no Item 08; CARLOS RAIMUNDO DA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob 
o nº  101.585.178-90, no Item 01; SIDNEI RIBEIRO VIANA, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº  036.567.525-32, no Item 02; JAZON PEREIRA NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº  443.380.315-49, no Item 01. Prazo de Vigência: 12 meses. Fundamento Legal: Artigo 6º, 
inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 22 
de abril de 2024. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
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o nº  067.766.435-47, no Item 02; JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº  221.531.498-27, no Item 01; DIAN CARLOS AZEVEDO GOMES, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº  044.931.435-92, no Item 01; GUILHERME RIBEIRO BEZERRA 
FAÇANHA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  054.275.375-89, no Item 01; RAY MARCOS 
BATISTA TEIXEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  126.161.735-57, no Item 02; 
VALDEHI FERREIRA DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  056.029.105-14, no 
Item 01; ALDENIR DE JESUS LEITE, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  017.457.035-00, 
no Item 02; LAUDENIR SOUZA CORREIA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  024.623.535-
77, no Item 01; CLEBSON MATEUS DA SILVA FELIX, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº  
121.276.855-80, no Item 08; CARLOS RAIMUNDO DA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob 
o nº  101.585.178-90, no Item 01; SIDNEI RIBEIRO VIANA, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº  036.567.525-32, no Item 02; JAZON PEREIRA NETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o 
nº  443.380.315-49, no Item 01. Prazo de Vigência: 12 meses. Fundamento Legal: Artigo 6º, 
inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 22 
de abril de 2024. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/21, ADJUDICA o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2024, com o objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de leites, fórmulas 
infantis, suplementos alimentares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos, em favor da empresa CEREALISTAS COELHO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.757.042/0001-13, no lote único, com um valor 
global de R$ 819.422,40 (oitocentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos noventa mil reais). O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e ciente de 
que foram cumpridos todos os trâmites das leis que regem esse procedimento, HOMOLOGA o 
processo licitatório acima especificado. Caculé/BA, 22 de abril de 2024. Pedro Dias da Silva - 
Prefeito. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 14.133/21, ADJUDICA o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2024, com o objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de leites, fórmulas 
infantis, suplementos alimentares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos, em favor da empresa CEREALISTAS COELHO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.757.042/0001-13, no lote único, com um valor 
global de R$ 819.422,40 (oitocentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos noventa mil reais). O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e ciente de 
que foram cumpridos todos os trâmites das leis que regem esse procedimento, HOMOLOGA o 
processo licitatório acima especificado. Caculé/BA, 22 de abril de 2024. Pedro Dias da Silva - 
Prefeito. 

22/04/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1856 - PÁGINA 11

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED005/2023 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 
I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED005/2023, objetivando a Prestação de serviços com 
a locação de veículo tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, com ar condicionado, motor 
1.4 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista por conta da contratada, em perfeito 
estado de conservação, combustível por conta da contratada e manutenção total por conta da contratada, 
KM livre,  à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o Item 12 do Termo de 
Referência, em favor de JORGE DE OLIVEIRA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
049.163.745-41, com endereço na Rua Raul Alves de Brito, S/N, São Geraldo, Caculé-BA, CEP: 
46.300.000. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos 
reais). Caculé, 19 de abril de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 359/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED005/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO: JORGE DE OLIVEIRA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 049.163.745-41. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco) 
pessoas, com ar condicionado, motor 1.4 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista 
por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção total por conta da contratada, KM livre,  à disposição da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais). ASSINATURA: 19 de abril de 2024. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 359/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED005/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO: JORGE DE OLIVEIRA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 049.163.745-41. 
OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco) 
pessoas, com ar condicionado, motor 1.4 (mínimo), bicombustível (gasolina e/ou etanol), com motorista 
por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratada e 
manutenção total por conta da contratada, KM livre,  à disposição da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais). ASSINATURA: 19 de abril de 2024. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058-CRED005/2023 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 
I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058-CRED005/2023, objetivando a Prestação de serviços com 
a locação de veículo tipo caminhão basculante, motor diesel, com capacidade mínima de 08 (oito) 
toneladas, com motorista por conta da contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por 
conta da contratante e manutenção total por conta da contratada, KM livre, à disposição da Secretaria 
Municipal de Obras e Saneamento, em consonância com o Item 06 do Termo de Referência, em favor de 
KEDNO ROCHA DA COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
51.406.781/0001-50, com endereço na Faz. Cristais, Zona Rural, Caculé - BA, CEP: 46.300-000. Celebre-
se o respectivo contrato no valor global de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). Caculé, 
22 de abril de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 360/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058-CRED005/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO: KEDNO ROCHA DA COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 51.406.781/0001-50. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo tipo caminhão 
basculante, motor diesel, com capacidade mínima de 08 (oito) toneladas, com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção total 
por conta da contratada, KM livre, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento. VALOR 
TOTAL: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). ASSINATURA: 22 de abril de 2024. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 360/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058-CRED005/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO: KEDNO ROCHA DA COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 51.406.781/0001-50. OBJETO: Prestação de serviços com a locação de veículo tipo caminhão 
basculante, motor diesel, com capacidade mínima de 08 (oito) toneladas, com motorista por conta da 
contratada, em perfeito estado de conservação, combustível por conta da contratante e manutenção total 
por conta da contratada, KM livre, à disposição da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento. VALOR 
TOTAL: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). ASSINATURA: 22 de abril de 2024. 
VIGÊNCIA: 31 de outubro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 097-CRED007/2023 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 
I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 097-CRED007/2023, objetivando a prestação de serviços 
comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), especialmente no tocante a execução de 
obras, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, 
com serviços de pedreiro, conforme item Item 01 do Termo de Referência, em favor de CLAUDIO DE 
JESUS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 844.280.585-00, com endereço na Travessa 
Joaquim Antonio, Alto Da Boa Vista, Caculé - BA, CEP 46.300-000. Celebre-se o respectivo contrato no 
valor global de R$ 27.237,50 (vinte e sete mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). Caculé, 
01 de abril de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 340/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 097-CRED007/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO: CLAUDIO DE JESUS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 844.280.585-
00. OBJETO: prestação de serviços comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), 
especialmente no tocante a execução de obras, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deste município, com serviços de pedreiro, conforme item Item 01 do 
Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 27.237,50 (vinte e sete mil, duzentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). ASSINATURA: 01 de abril de 2024. VIGÊNCIA: 30 de novembro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 340/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 097-CRED007/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 
CONTRATADO: CLAUDIO DE JESUS SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 844.280.585-
00. OBJETO: prestação de serviços comuns de apoio às atividades operacionais (atividades-meio), 
especialmente no tocante a execução de obras, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deste município, com serviços de pedreiro, conforme item Item 01 do 
Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 27.237,50 (vinte e sete mil, duzentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). ASSINATURA: 01 de abril de 2024. VIGÊNCIA: 30 de novembro de 2024.  
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1

1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.512/0001-
00, neste ato representada pelo Secretário o SR. VAGNEY FRANKLIN SILVEIRA 
PEREIRA, CPF nº 010.657.495-70, RG nº 08.790.283-43, encontradiço a Rua São 
Luís , nº 184, Bairro São Vicente de Paula, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, torna público, para quem possa interessar, a alteração do Edital supracitado 
no que concerne a Tabela de Valores e Valor Global Estimado constantes no item 
2.2 do Edital, item 6 do Termo de Referência do Edital de Credenciamento nº 2/23 - 
PA 120/23; Objeto: Credenciamento de pessoas físicas, profissionais da área de 
saúde, para prestação de serviços de técnico em enfermagem, técnico em 
radiologia e auxiliar de saúde bucal para atendimento aos usuários do Sistema da 
Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia, conforme descrito no 
anexo deste Termo. 

1.2. As alterações promovidas são em decorrência da Resolução CMS nº 04/2024 anexa 
a este aditivo. 

1.3. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento junto a Comissão de 
Credenciamento, encontradiça na sede da Prefeitura Municipal de Condeúba sito a 
Pç. Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, 
Estado da Bahia, a partir do dia 21 de dezembro de 2023, das 08h00min às 
12h00min e enviar a documentação solicitada, devidamente encadernada, através 
do e-mail: licitacaocondeuba@gmail.com

1.4. As inscrições no credenciamento ficarão abertas durante o período de vigência do 
chamamento conforme previsto no item 4.2, 11.1 do supramencionado Edital e 9.1 
do Termo de Referência, surtindo efeitos do momento da inscrição até o 
encerramento da vigência.  

1.5. Permanecem inalteradas todas as demais disposições estabelecidas no edital 
original, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

Vagney Franklin Silveira Pereira
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO 1 
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HOSPITAL MUNICIPAL 

Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade HORA EXTRA 
SEMANA 

HORA EXTRA 
FDS 

DIÁRIA 
ACOMPANHAMENTO 

DE PACIENTE 
Quantidade Vagas Reserva 

Téc. De 
Enfermagem 40h semanais  R$     1.412,00  20% R$ 13,24  R$            

17,65   R$            100,00  13+6 5 

Téc. Em 
Radiologia 40h semanais  R$     1.412,00  20% R$ 13,24  R$            

17,65                   -  1 1 

SAMU 192 

Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade HORA EXTRA 
SEMANA 

HORA EXTRA 
FDS 

DIÁRIA 
ACOMPANHAMENTO 

DE PACIENTE 
Quantidade Vagas Reserva 

Téc. De 
Enfermagem 40h semanais  R$     1.412,00  20% R$ 13,24  R$            

17,65   R$            100,00  1 2 

CAPS 

Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade HORA EXTRA 
SEMANA 

HORA EXTRA 
FDS 

DIÁRIA 
ACOMPANHAMENTO 

DE PACIENTE 
Quantidade Vagas Reserva 
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Téc. De 
Enfermagem 40h semanais  R$     1.412,00  20% R$ 13,24  R$            

17,65   R$            100,00  1 1 

PSF

Cargo/Função Carga Horária  Salário Base  Insalubridade HORA EXTRA 
SEMANA 

HORA EXTRA 
FDS 

DIÁRIA 
ACOMPANHAMENTO 

DE PACIENTE 
Quantidade Vagas Reserva 

Téc. De 
Enfermagem 40h semanais  R$     1.412,00  20% R$ 13,24  R$            

17,65   R$            100,00  8+4 6 

Auxiliar de 
Saúde Bucal 40h semanais  R$     1.412,00  10% R$ 13,24  R$            

17,65                        -  5 3 

Obs.: Técnico de enfermagem e Técnico em radiologia exige formação de curso técnico na área e ensino médio completo. 
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ANEXO 2 
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AVISO DO 1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

O Fundo Municipal de Saúde de Condeúba torna público, aos interessados, a alteração 
do Edital supracitado no que concerne a Tabela de Valores e Valor Global Estimado 
constantes no item 2.2 do Edital, item 6 do Termo de Referência; Referente 
Credenciamento nº 2/23 - PA 120/23; Objeto: Credenciamento de pessoas físicas, 
profissionais da área de saúde, para prestação de serviços de técnico em enfermagem, 
técnico em radiologia e auxiliar de saúde bucal para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia. Para maiores 
informações entrar em contato com Setor de Licitações Pç. Jovino Arsênio da Silva 
Filho, 53-A, Centro, Condeúba – BA ou através do e-mail 
licitacaocondeuba@gmail.com. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial 
(https://sai.io.org.br/ba/condeuba/site/diariooficial).

Condeúba, BA – 22.4.24. 

Adonildo Ribeiro da Silva 
Presidente CPL 
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4º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

1 – PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA-BA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica 
de direito público, com sede Administrativa na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 
53-A, Centro, Condeúba – BA, CEP 46.200-000, através da sua Comissão de 
Contratação/Licitação, torna público, para quem possa interessar, a alteração da 
Tabela de Valores e Valor Global Estimado do Edital de Credenciamento nº 001/2021, 
conforme descrito no anexo deste Termo, referente ao credenciamento de pessoas 
físicas e jurídicas para a prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, 
especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais, e profissionais da 
área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente social, nutricionista, fisioterapeuta, 
farmacêutico, dentista e biomédica) para atendimento aos usuários do Sistema da 
Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia. 

As alterações promovidas são em decorrência das determinações e exigências do 
Ministério da Saúde, conforme Resolução CM nº 03/2024. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento junto a Comissão 
Permanente de Licitação, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Condeúba sito 
a Pç. Jovino Arsênio da Silva Filho, 53-A, Centro, Condeúba – BA, de Segunda-feira a 
Sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e enviar a documentação solicitada, devidamente 
encadernada, através do e-mail: licitacaocondeuba@gmail.com

As inscrições no credenciamento ficarão abertas durante o período de vigência do 
chamamento conforme previsto no item 5.2, 5.3 e 15.1 do supramencionado Edital, 
surtindo efeitos do momento da inscrição até o encerramento da vigência.  

Permanecem inalteradas todas as demais disposições estabelecidas no edital original, 
do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

Adonildo Ribeiro da Silva
Comissão de Contratação 
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ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

6. TABELA DE VALORES  

Listagem de Especialidade / Serviços a serem contratados / Valores 

Especialidades Quantidade Carga
Horaria/Consulta Lotação 

 Valor 
bruto 

Unitário 
(Estimado)  

Valor bruto 
mensal Unitário 

(Estimado)   

Valor bruto 
Anual

(Estimado   

Médico Clínico Geral 
PSF (obs. 3 vagas são 
reserva)

8 40 horas 
semanais 

USF – Centro, 
Divino, Mandassaia R$

-
 R$

17.000,00
 R$

1.632.000,00
Alegre 

       Bom Jesus 

Médico Plantonista 12 12 horas diárias 
Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

Diurno  R$
975,00  R$

2.214.000,00

Noturno   R$
1.075,00

Médico Plantonista  12 24 horas  
Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
 - R$

2.025,00
 R$

291.600,00

Médico clínico Geral 
Ambulatório 1 40 horas 

semanais 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

R$
14.290,00

 R$
171.480,00

Médico Ortopedista  1 50 consultas/mês 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
(Ambulatório) 

R$ 120,00 R$
6.000,00

 R$
72.000,00

Médico 
Ginecologista 1 80 consultas/mês 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
(Ambulatório) 

R$ 107,50 R$
8.600,00

 R$
103.200,00

Médico Pediatra 1 60 consultas/mês 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
(Ambulatório) 

R$ 107,16 R$
6.430,00

 R$
77.160,00

Médico Psiquiatra 1 120
consultas/mês 

CAPS 1- João da 
Natividade R$ 124,08  R$

14.889,60
 R$

178.675,20

Médico Clínico Geral 
– pequenas cirurgias 
ambulatoriais.

2 60
procedimentos 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
(Ambulatório) 

R$ 50,00 R$
6.000,00

 R$
72.000,00

Médico Urologista  1 60 consultas/mês 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
(Ambulatório) 

R$ 107,16 R$
6.429,60

 R$
77.155,20
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Médico Evolução de 
Pacientes 2 Mensal 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

R$
2.385,00

R$
4.770,00

 R$
57.240,00

Protético para 
confecção de 
prótese com 
material 

1 50 próteses USF Rita Maria da 
Trindade R$ 150,00 R$

7.500,00
 R$

90.000,00

Médico Radiologista 
RT 1 20 horas 

semanais 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 

R$
-

R$
1.392,00

R$
8.352,00

Médico 
Ultrassonografia de 
todos os sistemas

1 200
procedimentos 

Hospital Municipal 
Dr. José Cardoso 

dos Apóstolos 
40  R$

8.000,00
 R$

96.000,00

Médico Endoscopista 1 30
procedimentos Sede do Prestador 150  R$

4.500,00
 R$

54.000,00

TOTAL  R$
109.876,20

 R$
5.194.862,40

PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE 

SAÚDE 
UND. VAGAS Valor Mensal Carga

Horária Insalubridade Valor mensal Valor total 

Enfermeiro(a) 
Hospital Mensal 3 R$ 3.787,50

120
Horas

mensal 

Salário + 20% 
de

Insalubridade 
 R$       13.635,00   R$     163.620,00  

Enfermeiro(a) 
Triagem  e 

Comissão de 
Controle de 

Infecção 
Hospitalar e 
Núcleo de 

Segurança do 
Paciente. 

Mensal 1 R$ 3.787,50 40 Horas 
Semanais 

Sálario + 20% 
de

Insalubridade 
 R$         4.545,00   R$       54.540,00  

Enfermeiro(a) 
Obstetra Mensal 1 R$ 3.787,50 40 Horas 

Semanais 

Salário + 20% 
de

Insalubridade 
 R$         4.545,00   R$       54.540,00  

Enfermeiro(a)-
PSF Mensal 5 R$ 3.787,50 40 Horas 

Semanais 

Salário + 20% 
de

Insalubridade 
 R$       22.725,00   R$     272.700,00  

Enfermagem 
Apoio 

Institucional a 
Atenção Básica 

Mensal 1 R$ 3.787,50 40 Horas 
Semanais 

Salário + 20% 
de

Insalubridade 
 R$         4.545,00   R$       34.560,00  

Psicologia - Caps Mensal 2 R$ 2.800,00 40 Horas 
Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         6.160,00   R$       73.920,00  

Psicologia- 
eMULTI/EMS Mensal 4 R$ 1.430,00 20 Horas 

Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         6.292,00   R$ 75.504,00
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Assistente Social- 
eMULTI/EMS Mensal 2 R$ 2.118,00 30 Horas 

Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         4.659,60   R$       55.915,20  

Assistente Social- 
Secretaria de 

Saúde (TFD/ODP) 
Mensal 1 R$ 2.118,00 30 Horas 

Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         2.329,80   R$       27.957,60  

Nutricionista-
eMULTI/EMS Mensal 2 R$ 2.824,00 40 Horas 

Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         6.212,80   R$       74.553,60  

Nutricionista- RT-
Hospital Mensal 1 R$ 2.118,00 30 Horas 

Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         2.329,80   R$       27.957,60  

Fisioterapeuta-
eMULTI/EMS Mensal 2 R$ 3.180,00 30 Horas 

Semanais 

Salário + 20% 
de

Insalubridade 
 R$         7.632,00   R$       91.584,00  

Fisioterapeuta-
Ambulatório Mensal 1 R$ 3.740,00 30 Horas 

Semanais 

Salário + 20% 
de

Insalubridade 
 R$         4.488,00   R$       53.856,00  

Fisioterapeuta – 
USF's Sede e 
Zona Rural 

Mensal 2 R$ 2.680,00 30 Horas 
Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         5.896,00   R$       70.752,00  

Educador Físico – 
USF's Sede e 
Zona Rural 

Mensal 2 R$ 2.824,00 40 Horas 
Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         6.212,80   R$       74.553,60  

Farmacêutico –
Hospital Mensal 1 R$ 2.118,00 30 Horas 

Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         2.329,80   R$       27.957,60  

Odontologia Mensal 6 R$ 3.800,00 40 Horas 
Semanais 

Salário + 20% 
de

Insalubridade 
 R$       27.360,00   R$     328.320,00  

Biomédica Mensal 1 R$ 2.400,00 40 Horas 
Semanais 

Salário + 10% 
de

Insalubridade 
 R$         2.640,00   R$       31.680,00  

TOTAL  R$     134.537,60   R$  1.594.471,20  

TOTAL GERAL  R$  6.789.333,60  

7 DOS VALORES  
7.1. Valor global estimado da despesa R$ 6.789.333,60 (seis milhões, setecentos e 
oitenta e nove mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta centavos). 
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AVISO DO 4º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 

O Município de Condeúba torna público, aos interessados, a alteração do Edital 
supracitado no que concerne a Tabela de Valores e Valor Global Estimado constantes 
nos itens 6 e 7, respectivamente, do Anexo I (Termo de Referência) do Edital de 
Credenciamento nº 1/21, relativo a Chamada Pública nº 2/21-PA 53/21, INEX nº 8/21; 
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços 
médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos 
ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente 
social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e biomédica) para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia. Para maiores informações entrar em contato com Setor de Licitações 
Pç. Jovino Arsênio da Silva Filho, 53-A, Centro, Condeúba – BA ou através do e-mail 
licitacaocondeuba@gmail.com. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial 
(https://sai.io.org.br/ba/condeuba/site/diariooficial).

Condeúba, BA – 22.4.24. 

Adonildo Ribeiro da Silva 
Comissão de Contratação 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 098/2024 

Processo de Inexigibilidade nº 036/2024
Processo Administrativo nº 039/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CONDEÚBA – BA E A EMPRESA 
URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA - ME. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA, com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 
53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
13.694.138/0001-80, neste ato representada por seu Prefeito o SR. SILVAN 
BALEEIRO DE SOUSA, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 06876958 05 –
SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 915.578.285-04, encontradiço a Praça Jovino 
Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, aqui denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa URSULA 
CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, CNPJ nº 
03.033.117/0001-60, com sede a Rua Maceio, nº 104, Bairro Barra, na cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, representada neste ato pela SRA. URSULA SALCEDO DE 
ASSIS CORREA, brasileira, maior, capaz, advogada, inscrita na OAB/BA sob nº 
40.937 e CPF n° 007.207.233-45, encontradiça a Rua Maceio, nº 104, Bairro Barra, na 
cidade de Salvador, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATADO, com fulcro no 
art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 039/2024, resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, 
sujeitando-se os contratantes às normas da Lei Federal nº 14.133/21 e as cláusulas e 
estipulações a seguir enumeradas:   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual em Assessoria e 
Consultoria Jurídica para recuperação das cobranças realizadas indevidamente 
nas contas de energia elétrica pela Concessionária em relação as cargas 
instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos 
incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos, conforme 
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especificações constantes na proposta, no Estudo Técnico Preliminar, e 
constantes do Processo Administrativo nº 039/2024. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR  
2.1. Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao 

CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte 
centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres 
Municipais.  

2.1.1. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), representando os honorários contratuais o 
montante estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

2.1.2. O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de 
valores aos Cofres Municipais. 

2.1.3. Os valores são meramente estimativos, restando sua fixação final a partir da 
fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

2.2. Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de 
recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no 
art. 22, § 4º, da Lei Nº 8.906/1994. 

2.3. O marco inicial para pagamento dos honorários advocatícios contratuais por 
êxito é a efetiva entrada dos recursos nos cofres públicos do Município, após a 
prolação de decisão judicial transitada em julgado, em parcela única. 

2.4. Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à 
CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os 
mesmos. 

2.5. O preço objeto da contratação não será reajustado em quaisquer hipóteses. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Contrato será por escopo e terá vigência de 12 meses, contados a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou renovado a critério da 
Administração, nos termos e condições permitidos pelo artigo 111, da Lei 
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Federal nº 14.133/21, com suas modificações posteriores, desde que mediante 
celebração de termo aditivo.   

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato 
no Diário Oficial do Município de Condeúba, como condição de eficácia do 
mesmo.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA,

mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 
correspondente. 

5.1.1. Deverá constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número 
do contrato e o nº da nota de empenho.  

5.2. A nota fiscal deverá ser entregue até o último dia útil do mês de referência, na 
repartição competente, para efeito de regularização do processo de empenho e 
pagamento da despesa. 

5.3. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos:  

5.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Federa, Fazenda Estadual e Fazenda 
Municipal da sede ou domicílio do credor;  

5.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);  

5.5.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

5.6. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 
intermédio da operação de facturing.

5.7. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 
forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 
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colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese 
alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa 
jurídica que os houver apresentado.  

5.8. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA,
não são geradores de direito a reajustamento de preços.  

5.8.1. No caso do Município de Condeúba atrasar, eventualmente, o pagamento, o 
preço objeto desta licitação será corrigido e, haverá incidência de juros de mora, 
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em 
relação ao período de atraso, sem prejuízo da atualização monetária, através da 
variação do IPCA do IBGE. 

5.9. O faturamento deverá ser emitido para: MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BAHIA, 
sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, CEP 46.200-000, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.694.138/0001-80.  

5.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 

consignados na seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE: 3020180 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 2.013 –
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; ELEMENTO: 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 
FONTE: 150000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação 

formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou 
eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja certificada 
nos termos da lei.  

7.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do 
termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa.  
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7.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação.  

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas 
para o CONTRATANTE.

7.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento 
do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência 
de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  

7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.

7.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  

7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  

7.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  

7.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.  
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7.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  

7.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  

7.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 
CONTRATANTE.

7.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  

7.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  

7.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso 
na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à 
sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu 
deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de entrega, 
aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que 
estiver sujeitas por lei.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de 
ilegalidade dos atos.  

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, 
local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do 
objeto.  

8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 

8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  

8.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  

8.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 

22/04/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1856 - PÁGINA 92

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



7

correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

8.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  

8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos 
produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  

8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  

8.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,
efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste 
Contrato.

8.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  

8.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 

8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

8.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  

8.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133/21.  

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma indireta e imediata, após 

a requisição da Prefeitura Municipal de Condeúba.  

9.1.1. Os serviços serão prestados de forma híbrida, com a visita periódica dos 
profissionais (advogados, técnicos e demais membros da equipe). 

9.1.2. As solicitações de serviços poderão acontecer a qualquer momento, conforme 
necessidade da Administração e serão solicitadas por e-mail, Whatsapp ou 
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contato telefônico ao prestador que terá que, até 5 dias úteis da confirmação do 
recebimento, realizar o serviço solicitado. 

9.1.2.1. Os serviços deverão ser entregues nos locais agendados pelos órgãos 
solicitantes sendo que os fornecimentos deverão ocorrer em horário de 
expediente da Administração, nos dias úteis, sempre das 07:00 às 13:00 
horas, salvo em situações de urgência da Administração, mediante prévio 
agendamento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato 
e na Lei 14.133/2021. 

9.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.  

9.3. O contratado ficará obrigado a proceder a execução total dos serviços. 

9.4. Cabe à CONTRATADA assumir as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, inclusive, de diárias, locomoção e 
refeições relacionadas às visitas. 

9.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências 
para a aceitação ou não das justificativas apresentadas.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE,
especialmente designados. 

10.2. Fica nomeada gestora/fiscal do contrato, a Sra. Maika Maria Vieira, 
Gestora/Fiscal de Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento, CPF nº 068.484.815-56, conforme Portaria nº 028/2022. 

11. CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
11.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 

deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e as 
disposições de direito privado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
12.1. As partes se vinculam ao contido no competente Processo de Inexigibilidade de 

Licitação nº 036/2024, assim como nos termos da melhor proposta de preço, 
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objeto de adjudicação da autoridade superior, que foi apresentada pela 
CONTRATADA, depois de devidamente selecionada pela Comissão 
Permanente de Licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA 
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença 

são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com o disposto na Lei 
Orgânica do Município de Condeúba.

13.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei de 
regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – DAS SANÇÕES 
14.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº 
14.133/21, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

14.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

14.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, 
se for entrega única.  

14.2.2. A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% 
(quatro por cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e 
sobre o valor do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução 
total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas.  

14.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes 
sanções:  

14.3.1. advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta;  

14.3.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota 
fiscal/fatura, por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando 
limitado este percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 
(trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação;  
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14.3.3. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 
qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 
reincidência;  

14.3.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

14.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada.  

14.4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição.  

14.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber 
do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 
CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa.  

14.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do 
CONTRATANTE.

14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da notificação.  

14.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 
Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 
Cadastro Geral de Fornecedores de Condeúba.  

14.9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente:  
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14.9.1. a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais 
perdas e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE;

14.9.2. não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;  

14.9.3. as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as 
demais, quando cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 

conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO 
16.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 

Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/21.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade, 
bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, 
durante a vigência deste instrumento.  

18.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  

18.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 
CONTRATANTE.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
19.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
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ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. As partes elegem o foro de Condeúba/BA como o competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de 
origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº 14.133/21. 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Silvan Baleeiro de Sousa
Contratante

URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME 
CNPJ nº 03.033.117/0001-60 

Ursula Salcedo de Assis Corrêa
Contratada

TESTEMUNHAS: 

_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº:
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2024 

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INEXIGIBILIDADE Nº 036/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 

OBJETO: Contratação de empresa de notória especialização para prestação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual em 
Assessoria e Consultoria Jurídica para recuperação das cobranças realizadas 
indevidamente nas contas de energia elétrica pela Concessionária em relação as 
cargas instaladas, apurando irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos 
incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos.  

BASE LEGAL: Art. 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE: 3020180 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
AÇÃO: 2.013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; ELEMENTO: 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE: 
150000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 22/04/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 22/04/2024 à 22/04/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa –
Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, 
CNPJ nº 03.033.117/0001-60 – Assina pela Contratada: URSULA SALCEDO DE 
ASSIS CORREA, CPF n° 007.207.233-45 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº:  039/2024
Inexigibilidade n°:   036/2024
Fundamentação:   Art. 74, inciso III, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa de notória especialização 
para prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual em Assessoria e Consultoria Jurídica para 
recuperação das cobranças realizadas indevidamente nas contas de energia 
elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando 
irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o 
consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos. 

Silvan Baleeiro de Sousa, Prefeito Municipal de Condeúba/BA, no uso suas atribuições 
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 039/2024, Inexigibilidade nº 036/2024, em especial, o parecer técnico 
e jurídico, autorizo a contratação da URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - ME, CNPJ nº 03.033.117/0001-60, para prestação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual em Assessoria e 
Consultoria Jurídica para recuperação das cobranças realizadas indevidamente nas 
contas de energia elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, 
apurando irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o 
consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos, no valor global estimado de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), referente a 20% (vinte por cento) do montante auferido com 
a execução do objeto, pelo período de 12 meses, correspondente a R$ 0,20 (vinte 
centavos de real), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres 
Municipais, com fundamento no art. 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ATO RATIFICATÓRIO 

Processo Administrativo nº:  039/2024
Inexigibilidade n°:   036/2024
Fundamentação:   Art. 74, inciso III, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa de notória especialização 
para prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual em Assessoria e Consultoria Jurídica para 
recuperação das cobranças realizadas indevidamente nas contas de energia 
elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando 
irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o 
consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos. 

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 

Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica a URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 
ME, CNPJ nº 03.033.117/0001-60, convocada para assinatura do contrato no prazo de 
cinco dias, para prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual em Assessoria e Consultoria Jurídica para recuperação 
das cobranças realizadas indevidamente nas contas de energia elétrica pela 
Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando irregularidades nas tarifas 
aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o consumo da Iluminação Pública e 
Prédios Públicos, no valor global estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente 
a 20% (vinte por cento) do montante auferido com a execução do objeto, 
correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real), para cada R$ 1,00 (um real) 
efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº:  039/2024
Inexigibilidade n°:   036/2024
Fundamentação:   Art. 74, inciso III, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa de notória especialização 
para prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual em Assessoria e Consultoria Jurídica para 
recuperação das cobranças realizadas indevidamente nas contas de energia 
elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando 
irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o 
consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos. 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 039/2024, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 036/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da documentação 
do processo, constatou-se que a URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - ME, CNPJ nº 03.033.117/0001-60, apresentou proposta condizente com 
a necessidade do presente processo precitado, para prestação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual em Assessoria e 
Consultoria Jurídica para recuperação das cobranças realizadas indevidamente nas 
contas de energia elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, 
apurando irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o 
consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos, no valor estimado de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), referente a 20% (vinte por cento) do montante auferido com 
a execução do objeto para o período de 12 meses, correspondente a R$ 0,20 (vinte 
centavos de real), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres 
Municipais. 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº:  039/2024
Inexigibilidade n°:   036/2024
Fundamentação:   Art. 74, inciso III, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa de notória especialização 
para prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual em Assessoria e Consultoria Jurídica para 
recuperação das cobranças realizadas indevidamente nas contas de energia 
elétrica pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando 
irregularidades nas tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o 
consumo da Iluminação Pública e Prédios Públicos. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA, CNPJ nº 13.694.138/0001-80; 
Contratada: URSULA CORREA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, 
CNPJ nº 03.033.117/0001-60, com sede a Rua Maceio, nº 104, Bairro Barra, na cidade 
de Salvador, Estado da Bahia; Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual em Assessoria e Consultoria Jurídica para 
recuperação das cobranças realizadas indevidamente nas contas de energia elétrica 
pela Concessionária em relação as cargas instaladas, apurando irregularidades nas 
tarifas aplicadas e impostos embutidos incidente sobre o consumo da Iluminação 
Pública e Prédios Públicos; Fundamento Legal: Art. 74, inciso III da Lei Federal nº 
14.133/21, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do Contrato: R$ 
100.000,00 (cem mil reais), referente a 20% (vinte por cento) do montante auferido com 
a execução do objeto, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real), para cada R$ 
1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais; Forma de prestação 
dos serviços: indireta/diária/mensal; Prazo Contratual: 12 meses;  Ato de Ratificação: 
039/2024; Ato de Homologação: 039/2024; Condeúba - BA, 22 de abril de 2024; Silvan 
Baleeiro de Sousa - Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 022/2024 

ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

OBJETO: Adesão do (a) CREDENCIADO (A) ao sistema de credenciamento de 
leiloeiros oficiais matriculados e com Certificado de Regularização junto à Junta 
Comercial do Estado da Bahia – JUCEB interessados em operacionalizar de forma 
híbrida e/ou eletrônica a alienação de bens móveis inservíveis do Município de 
Condeúba/BA. 

BASE LEGAL: Art. 31, § 1º, art. 74, inciso IV, art. 78, inciso I e art. 79 da Lei Federal nº 
14.133/21 

CRÉDITO DA DESPESA: ------- 

VALOR ESTIMADO: ------- 

ASSINATURA: 19/04/2024  

VIGÊNCIA: De 19/04/2024 a 19/04/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa 

CONTRATADA: CLAUBERTO FERNANDES NASCIMENTOS JÚNIOR, CPF nº 
037.961.264-05 
.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 099/2024 

Processo de Dispensa nº 023/2024
Processo Administrativo nº 040/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONDEÚBA – BA E A EMPRESA POSTO DE 
GASOLINA CONDEUBA LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento que pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA, com sede à Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 
53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
13.694.138/0001-80, neste ato representada por seu Prefeito o SR. SILVAN 
BALEEIRO DE SOUSA, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 06876958 05 –
SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 915.578.285-04, encontradiço a Praça Jovino 
Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, aqui denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa POSTO DE 
GASOLINA CONDEUBA LTDA - EPP, CNPJ nº 42.087.874/0001-78, empresa 
sediada na Praça Santo Antônio, nº 128, Bairro Centro, na cidade de Condeúba, 
Estado da Bahia, representada neste ato pelo SR. LINDAURO BALEEIRO 
BORBOREMA, brasileiro, maior, empresário, Identidade nº 0058528709 e CPF nº 
060.606.925-91, residente e domiciliado a Praça Amônio Terêncio, nº 160, Bairro 
Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATADO,
com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 040/2024, resolvem de mútuo acordo celebrar o presente 
contrato, sujeitando-se os contratantes às normas da Lei Federal nº 14.133/21 e as 
cláusulas e estipulações a seguir enumeradas:   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato consiste no fornecimento de lubrificantes e 

derivados para manutenção dos veículos oficiais, conforme especificações 
constantes na proposta, constantes do Processo Administrativo nº 040/2024. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR  
2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 

abaixo:  
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2.2. O valor do presente Contrato é de R$ 58.552,51 (cinquenta e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos).  

2.3. O preço objeto da contratação não será reajustado em quaisquer hipóteses. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura até 31 de dezembro 

de 2024, podendo ser prorrogado ou renovado a critério da Administração, nos 
termos e condições permitidos pelo artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, com 
suas modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo.  

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato 
no Diário Oficial do Município de Condeúba, como condição de eficácia do 
mesmo.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA,

mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 
correspondente. 

5.1.1. Deverá constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número 
do contrato e o nº da nota de empenho.  
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5.2. A nota fiscal deverá ser entregue até o último dia útil do mês de referência, na 
repartição competente, para efeito de regularização do processo de empenho e 
pagamento da despesa. 

5.3. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos:  

5.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda 
Municipal da sede ou domicílio do credor;  

5.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);  

5.5.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

5.6. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 
intermédio da operação de facturing.

5.7. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 
forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese 
alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa 
jurídica que os houver apresentado.  

5.8. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA,
não são geradores de direito a reajustamento de preços.  

5.8.1. No caso do Município de Condeúba atrasar, eventualmente, o pagamento, o 
preço objeto desta licitação será corrigido e, haverá incidência de juros de mora, 
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em 
relação ao período de atraso, sem prejuízo da atualização monetária, através da 
variação do IPCA do IBGE. 
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5.9. O faturamento deverá ser emitido para: MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BAHIA, 
sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Bairro Centro, na 
Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, CEP 46.200-000, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.694.138/0001-80.  

5.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 

consignados na seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03.01.01 – GABINETE DO PREFEITO; 03.02.01 –
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01 -  SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 03.06.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO; 03.07.01 -  SECRETARIA DE SAÚDE –
FMS; 03.08.01 -  SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 03.09.01 –
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 03.10.01 – SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER; AÇÃO: 2.009 -  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.013 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.087 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CONVENIO – SSP-BA; 2.098 – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO – FEP; 
2.003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 -  
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA –
FUNDEB 40%; 2.129 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCÇÃO – QSE; 2.130 
– MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.067 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO 
BÁSICA; 2.069 – MANUTENÇÃO D BLOBO MAC.MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; 2.070 – BLOCO DE GESTÃO; 2.074 – PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA – IGS; 2.120 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PISO BASICO 
FIXOPAIF/CRAS; 2.023 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.124 – SERIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULO – SCFV; 2.135 – PISO BÁSICO VARIAVEL-
PBVIII – CRAS VOLANTE; 2.015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.076 – MANUTENÇÃO DO SETOR  DE TRANSPORTE; 
2.077 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO; 2.027 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.127 – MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DE LAZER; ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.000 – MATERIAL 
DE CONSUMO; FONTE DE RECURSOS: 16000000 TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES; 150010021002 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE); 150010011001 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EDUCAÇÃO); 15400000 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
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IMPOSTOS (30%); 15440000 RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO FUNDEF; 
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 17200000 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA 
EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP – LEI 
9.478/1997; 16600000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS; 16610000 TRANSFERÊNCIAS 
DE RECURSOS DOS FUNDOES ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação 

formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou 
eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja certificada 
nos termos da lei.  

7.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do 
termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa.  

7.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao 
transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação.  

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas 
para o CONTRATANTE.

7.7. Manter, até o pagamento, as condições de habilitação exigidas para recebimento 
do CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência 
de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos.  
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7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE.

7.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados;  

7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito.  

7.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados.  

7.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.  

7.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.  

7.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.  

7.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 
CONTRATANTE.

7.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza.  

7.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes.  

7.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso 
na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à 
sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu 
deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de entrega, 
aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que 
estiver sujeitas por lei.  
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de 
ilegalidade dos atos.  

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, 
local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do 
objeto.  

8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 

8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.  

8.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente.  

8.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

8.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos.  

8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos 
produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 
respeitadas as normas de segurança.  

8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção.  

8.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,
efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste 
Contrato.

8.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato.  

8.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 

8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
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8.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.  

8.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133/21.  

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma indireta e imediata, após 

a requisição da Prefeitura Municipal de Condeúba.  

9.1.1. Os serviços serão prestados remotamente. 

9.1.2. As solicitações de serviços poderão acontecer a qualquer momento, conforme 
necessidade da Administração e serão solicitadas por e-mail, Whatsapp ou 
contato telefônico ao prestador que terá que, até 5 dias úteis da confirmação do 
recebimento, realizar o serviço solicitado. 

9.1.2.1. Os serviços deverão ser entregues nos locais agendados pelos órgãos 
solicitantes sendo que os fornecimentos deverão ocorrer em horário de 
expediente da Administração, nos dias úteis, sempre das 07:00 às 13:00 
horas, salvo em situações de urgência da Administração, mediante prévio 
agendamento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato 
e na Lei 14.133/2021. 

9.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.  

9.3. O contratado ficará obrigado a proceder a execução total dos serviços. 

9.4. Cabe à CONTRATADA assumir as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, inclusive, de diárias, locomoção e 
refeições relacionadas às visitas. 

9.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências 
para a aceitação ou não das justificativas apresentadas.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
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recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE,
especialmente designados. 

10.2. Fica nomeado gestor/fiscal do contrato, o Sr. Alisson Vieira Novaes, 
Gestor/Fiscal de Contratos, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Obras e Transporte, inscrito no CPF nº 004.548.125-31, nomeado através da 
Portaria nº 028/2022. 

11. CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
11.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 

deste contrato, das normas e condições estabelecidas no Processo de Dispensa 
de Licitação e do regime de direito público a que está submetido, aplicando-se 
lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e as disposições de 
direito privado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
12.1. As partes se vinculam ao contido no competente Processo de Dispensa de 

Licitação nº 023/2024, assim como nos termos da melhor proposta de preço, 
objeto de adjudicação da autoridade superior, que foi apresentada pela 
CONTRATADA, depois de devidamente selecionada pela Comissão 
Permanente de Licitação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REGÊNCIA 
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença 

são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, combinadas com o disposto na Lei 
Orgânica do Município de Condeúba.

13.2. Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas pela lei de 
regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito 
público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos 
contratos e as disposições do direito privado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – DAS SANÇÕES 
14.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº 
14.133/21, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

14.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

14.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, 
se for entrega única.  
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14.2.2. A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% 
(quatro por cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e 
sobre o valor do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução 
total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas.  

14.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes 
sanções:  

14.3.1. advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta;  

14.3.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota 
fiscal/fatura, por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando 
limitado este percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 
(trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação;  

14.3.3. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 
qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 
reincidência;  

14.3.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

14.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada.  

14.4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição.  

14.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber 
do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 
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competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 
CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa.  

14.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do 
CONTRATANTE.

14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da notificação.  

14.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 
Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 
Cadastro Geral de Fornecedores de Condeúba.  

14.9. As penalidades previstas acima tem caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente:  

14.9.1. a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais 
perdas e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE;

14.9.2. não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;  

14.9.3. as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as 
demais, quando cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 

conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 
16.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 

Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/21.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à defesa prévia.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa, bem 
como as normas previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, durante a 
vigência deste instrumento.  

18.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.  

18.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 
CONTRATANTE.

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
19.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
20.1. As partes elegem o foro de Condeúba/BA como o competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de 
origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº 14.133/21. 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA 
CNPJ nº 13.694.138/0001-80 

Silvan Baleeiro de Sousa
Contratante

POSTO DE GASOLINA CONDEUBA LTDA – EPP 

22/04/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1856 - PÁGINA 125

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



13

CNPJ nº 42.087.874/0001-78 
Lindauro Baleeiro Borborema

Contratada

TESTEMUNHAS: 

_____________________________  ____________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF nº:      CPF nº:
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2024 

ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes e derivados para 
manutenção dos veículos oficiais.  

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21. 

CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03.01.01 – GABINETE DO 
PREFEITO; 03.02.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01 -  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 03.06.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO; 03.07.01 -  SECRETARIA DE SAÚDE – FMS; 
03.08.01 -  SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 03.09.01 –
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 03.10.01 – SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER; AÇÃO: 2.009 -  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.013 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 
2.087 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONVENIO – SSP-BA; 2.098 –
FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO – FEP; 2.003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.107 -  DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES MEIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 40%; 2.129 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO 
EDUCÇÃO – QSE; 2.130 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 2.007 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.067 – GESTÃO DAS AÇÕES 
DE ATENÇÃO BÁSICA; 2.069 – MANUTENÇÃO D BLOBO MAC.MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; 2.070 – BLOCO DE GESTÃO; 2.074 – PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA – IGS; 2.120 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PISO BASICO 
FIXOPAIF/CRAS; 2.023 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 
2.124 – SERIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO – SCFV; 
2.135 – PISO BÁSICO VARIAVEL-PBVIII – CRAS VOLANTE; 2.015 - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.076 – MANUTENÇÃO DO SETOR  DE 
TRANSPORTE; 2.077 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO; 2.027 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.127 – MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DE LAZER; ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.000 – MATERIAL DE 
CONSUMO; FONTE DE RECURSOS: 16000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 
FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO FEDERAL –
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES; 150010021002 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS (SAÚDE); 150010011001 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS (EDUCAÇÃO); 15400000 TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS (30%); 15440000 
RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO FUNDEF; 15000000 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; 17200000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
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NATURAL DESTINADAS AO FEP – LEI 9.478/1997; 16600000 TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS; 16610000 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS FUNDOES ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 58.552,51 (cinquenta e oito mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 22/04/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 22/04/2024 à 31/12/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa –
Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: POSTO DE GASOLINA CONDEUBA LTDA - EPP, CNPJ nº 
42.087.874/0001-78 – Assina pela Contratada: LINDAURO BALEEIRO BORBOREMA, 
CPF nº 060.606.925-91 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº:  040/2024
Dispensa n°:    023/2024
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa para fornecimento de 
lubrificantes e derivados para manutenção dos veículos oficiais. 

Silvan Baleeiro de Sousa, Prefeito Municipal de Condeúba/BA, no uso suas atribuições 
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 040/2024, Dispensa nº 023/2024, em especial, o parecer técnico e 
jurídico, autorizo a contratação da POSTO DE GASOLINA CONDEUBA LTDA - EPP, 
CNPJ nº 42.087.874/0001-78, para fornecimento de lubrificantes e derivados para 
manutenção dos veículos oficiais, no valor global de R$ 58.552,51 (cinquenta e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos), até 31 de dezembro 
de 2024, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ATO RATIFICATÓRIO 

Processo Administrativo nº:  040/2024
Dispensa n°:    023/2024
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa para fornecimento de 
lubrificantes e derivados para manutenção dos veículos oficiais. 

O Prefeito Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 

Reconhece e RATIFICA a situação de dispensa de licitação no presente processo, em 
consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência fica 
a POSTO DE GASOLINA CONDEUBA LTDA - EPP, CNPJ nº 42.087.874/0001-78, 
convocada para assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para fornecimento de 
lubrificantes e derivados para manutenção dos veículos oficiais, no valor global de R$ 
58.552,51 (cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e um 
centavos). 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº:  040/2024
Dispensa n°:    023/2024
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa para fornecimento de 
lubrificantes e derivados para manutenção dos veículos oficiais. 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 040/2024, 
referente a dispensa de licitação n° 023/2024, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da documentação 
do processo, constatou-se que a empresa POSTO DE GASOLINA CONDEUBA LTDA - 
EPP, CNPJ nº 42.087.874/0001-78, apresentou proposta condizente com a 
necessidade do presente processo precitado, para fornecimento de lubrificantes e 
derivados para manutenção dos veículos oficiais, pelo valor global de R$ 58.552,51 
(cinquenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos). 

Condeúba – BA, 22 de abril de 2024. 

Silvan Baleeiro de Sousa 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº:  040/2024
Dispensa n°:    023/2024
Fundamentação:   Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21
Objeto:    Contratação de empresa para fornecimento de 
lubrificantes e derivados para manutenção dos veículos oficiais. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA, CNPJ nº 13.694.138/0001-80; 
Contratada: POSTO DE GASOLINA CONDEUBA LTDA - EPP, CNPJ nº 
42.087.874/0001-78, empresa sediada na Praça Santo Antônio, nº 128, Bairro Centro, 
na cidade de Condeúba, Estado da Bahia; Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de lubrificantes e derivados para manutenção dos veículos oficiais; 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, Pareceres Técnico e 
Jurídico; Valor Global do Contrato: R$ 58.552,51 (cinquenta e oito mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos); Forma de prestação dos serviços: 
indireta/diária/mensal; Prazo Contratual: até 31 de dezembro de 2024; Ato de 
Ratificação: 040/2024; Ato de Homologação: 040/2024; Condeúba - BA, 22 de abril de 
2024; Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal 

22/04/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1856 - PÁGINA 132

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 5 DE 01 DE MARÇO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CONDEUBA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da 
lei de nº 1086 de 09 de agosto de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  de 
30 de dezembro de 1899, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

3020180 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.013 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.33.00 / 15000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 0,00 2.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 110.000,00 0,00

3.3.90.47.00 / 15000000 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 108.000,00

Total por Ação: 110.000,00 110.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 110.000,00 110.000,00

3050178 - SECRETARIA DE EDUCACAO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.031 - CONSTRUCAO E REFORMA DE QUADRAS ESPORTIVAS ESCOLARES

4.4.90.51.00 / 15440000 - OBRAS E INSTALACOES 0,00 22.000,00

4.4.90.51.00 / 15710000 - OBRAS E INSTALACOES 22.000,00 0,00

Total por Ação: 22.000,00 22.000,00

2.019 - MANUTENCAO DOS SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCACAO

3.1.90.13.00 / 15400000 - OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 20.000,00

3.1.90.13.00 / 15420000 - OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 2.000,00

3.3.90.30.00 / 15410000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 5.000,00

3.3.90.92.00 / 15001001 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 7.500,00 0,00

3.3.90.92.00 / 15690000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 500,00

Total por Ação: 27.500,00 27.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 49.500,00 49.500,00

3070177 - SECRETARIA DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.30.00 / 15001002 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 30.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00 10.000,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.92.00 / 15001002 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 20.000,00 0,00

3.3.90.92.00 / 16000000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 20.000,00 0,00

Total por Ação: 40.000,00 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00 40.000,00

3080183 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS E INFRA ESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.020 - CONSTRUCAO DE PRACAS

4.4.90.51.00 / 17000000 - OBRAS E INSTALACOES 0,00 500,00

4.4.90.51.00 / 17010000 - OBRAS E INSTALACOES 500,00 0,00

Total por Ação: 500,00 500,00

2.064 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 8.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.000,00 0,00

Total por Ação: 8.000,00 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.500,00 8.500,00

3090176 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.023 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS

3.3.90.14.00 / 15000000 - DIARIAS   CIVIL 1.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 17070000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00 0,00

3.3.90.91.00 / 15000000 - SENTENCAS JUDICIAIS 0,00 1.000,00

Total por Ação: 11.000,00 11.000,00

2.136 - GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.50.43.00 / 16600000 - Subvencoes Sociais 0,00 1.000,00

3.3.90.14.00 / 16610000 - DIARIAS   CIVIL 2.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 16600000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 2.000,00

3.3.90.35.00 / 16610000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00 2.000,00

3.3.90.36.00 / 16610000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00 0,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO 0,00 1.000,00

3.3.90.40.00 / 16600000 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO 0,00 1.000,00

Total por Ação: 7.000,00 7.000,00

2.144 - GESTÃO DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.36.00 / 16600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 48.000,00 48.000,00

3100184 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.027 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.36.00 / 15000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00 10.000,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 266.000,00 266.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CONDEUBA, Estado da Bahia, em  01 de março de 2024.

SILVAN BALEEIRO DE SOUSA
Prefeito Municipal

CPF: 915.578.285-04
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.123.500,00
(Um milhão e cento e vinte e três mil e quinhentos reais),
para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 6 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CONDEUBA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1103 de 20 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.123.500,00 (Um 
milhão e cento e vinte e três mil e quinhentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

3020180 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

2.013 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.92.00 / 15000000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 366.000,00

Total por Ação: 366.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 366.000,00

3050178 - SECRETARIA DE EDUCACAO

2.019 - MANUTENCAO DOS SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCACAO

3.3.90.36.00 / 15400000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 333.500,00

Total por Ação: 333.500,00

2.128 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 49.000,00

Total por Ação: 49.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 382.500,00

3070177 - SECRETARIA DE SAUDE

2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.1.90.13.00 / 16000000 - OBRIGACOES PATRONAIS 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00

3080183 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS E INFRA ESTRUTURA

1.020 - CONSTRUCAO DE PRACAS

4.4.90.51.00 / 17010000 - OBRAS E INSTALACOES 255.000,00

Total por Ação: 255.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 255.000,00

3090176 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.120 - GESTÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.36.00 / 16600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 1.123.500,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

3030181 - SECRETARIA DE FINANCAS

2.094 - AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA INTERNA

4.6.90.91.00 / 15000000 - SENTENCAS JUDICIAIS 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00

3050178 - SECRETARIA DE EDUCACAO

1.029 - CONSTRUCAO DE CRECHE ESCOLAR INFANTIL

4.4.90.51.00 / 15440000 - OBRAS E INSTALACOES 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.018 - DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DO MAGISTERIO DA EDUCACAO

3.1.90.11.00 / 15411070 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 172.500,00

Total por Ação: 172.500,00

2.019 - MANUTENCAO DOS SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCACAO

3.1.90.11.00 / 15440000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

3.3.90.36.00 / 15410000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 100.000,00

3.3.90.39.00 / 15410000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 106.000,00

Total por Ação: 210.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 412.500,00

3080183 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS E INFRA ESTRUTURA

2.071 - REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 621.000,00

Total por Ação: 621.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 621.000,00

Total Anulado: 1.123.500,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CONDEUBA, Estado da Bahia, em 01 de março de 2024.

SILVAN BALEEIRO DE SOUSA
Prefeito Municipal

CPF: 915.578.285-04
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DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DO ENCARREGADO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS EM POVOADOS E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais e constitucionais 
contidas no art. 75, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de 
Ibiassucê,  

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, o Senhor Manoel Messias 

Oliveira Rocha para o cargo Comissionado de Encarregado de Serviços Públicos 

em Povoados.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE IBIASSUCÊ, em 22 de abril de 2024.

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 020/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DO ENCARREGADO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS EM POVOADOS E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais e constitucionais 
contidas no art. 75, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de 
Ibiassucê,  

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, o Senhor José Caitano dos Santos

para o cargo Comissionado de Encarregado de Serviços Públicos em Povoados.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE IBIASSUCÊ, em 22 de abril de 2024.

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO MUNICIPAL Nº 021/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais e constitucionais 
contidas no art. 75, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de 
Ibiassucê,  

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, o Senhor Érico Marques Silva 

Viana para o cargo Comissionado de Secretário de Infraestrutura, serviços 

públicos e desenvolvimento econômico do Município de Ibiassucê - BA.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE IBIASSUCÊ, em 22 de abril de 2024.

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 022/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE CONSULTOR JURÍDICO PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVO E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais e constitucionais 
contidas no art. 75, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de 
Ibiassucê,  

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado,  o Senhor Tácio Prado Rebouças 

Prates para o cargo Comissionado de Consultor Jurídico para assuntos 

administrativos do Município de Ibiassucê - BA.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE IBIASSUCÊ, em 22 de abril de 2024. 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 023/2024, DE 22 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS EM POVOADOS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIASSUCÊ, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais e constitucionais 
contidas no art. 75, inciso XV, da Lei Orgânica do Município de 
Ibiassucê,  

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, o Senhor Jaime das Neves de Brito

para o cargo Comissionado de Encarregado de Serviços Públicos em Povoados 

do Município de Ibiassucê - BA.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE IBIASSUCÊ, em 22 de abril de 2024. 

EMANUEL FERNANDO ALVES CARDOSO

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO N° 
003/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
IBIASSUCÊ E DO OUTRO A EMPRESA: RIBEIRO E 
NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITA NO 
CNPJ: 18.360.292/0001-39, COMO CONTRATADA.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ – Estado da Bahia, com sede à Praça Oliveira Brito, nº 
100 – Centro - nesta cidade, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.676.986/0001-66, neste ato representada pelo 
Prefeito Sr. Emanuel Fernando Alves Cardoso, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de 
identidade nº RG 0758965400 e do CPF 948.327.815-53;  aqui  denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado doravante denominada CONTRATADA, a empresa RIBEIRO E NEVES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ: 18.360.292/0001-39, sediada na Praça Miguel Fernandes, 71- 1º andar, 
Centro, Caculé-BA, CEP 46.300-000, este ato representada Pelo Sr. Pedro Novais Ribeiro, titular do RG n° 
09.645.885-28, SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº. 041.662.745-54, têm justo e firmado entre si 
este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com a “CLÁUSULA IX – DA RESCISÃO E DOS 
DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO” do Contrato de prestação de serviços n° 003/2022, resolvendo 
rescindir o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do contrato 003/2022 para a prestação de serviços de assessoria 
e consultoria jurídica na elaboração de pareceres administrativos, consultas técnicas, contenciosos cíveis, 
administrativos e tributários, representação judicial perante tribunais de contas da União, do Estado e dos 
municípios, poder judiciário estadual e federal, bem como demais órgãos do poder público federal, estadual 
e municipal, além de assessoria no que toca a contratos administrativos e recursos humanos, que revelem 
complexidade jurídica. 
O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir do dia 01 de maio de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Caculé/BA para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente 
instrumento de contrato. 
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ibiassucê, 22 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 
CNPJ/MF nº 13.676.986/0001-66 
Emanuel Fernando Alves Cardoso 

CONTRATANTE 

RIBEIRO E NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 18.360.292/0001-39 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:  

1 _____________________________ CPF: ________________________________ 

 2 ____________________________  CPF:_________________________________ 
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TERMO DE RESCISÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2024 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
030/2023 

OBJETO DA ATA: Registro de preços visando a futura contratação de serviços de hospedagem na Sede do 
Município de Ibicoara, para atender as demandas das secretarias.

Por este termo de rescisão à Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da 
Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 
13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 
46.760-000, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, 
inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua 
Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, RESOLVE RESCINDIR, de forma UNILATERAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 015/2024, da empresa SANDRA & VITÓRIA HOTEL LTDA ME – HOTEL RAIO DE SOL, inscrita no 
CNPJ: 23.311.298/0001-56, com endereço comercial na Travessa Nathan Aguiar, nº 32 – Centro - 
Ibicoara - Bahia, proveniente do Pregão Presencial SRP nº 030/2023, sob a regência das Leis Federais 
nºs. 8.666/93 e 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é a rescisão unilateral da referida Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO

2.1.Este Termo tem por objeto a rescisão UNILATERAL do instrumento, nos termos do artigo 79, inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666/93 e conforme Cláusulas Nona e Décima da Ata de Registro de Preços. 
2.2. Conforme consta na referida ata em suas Cláusulas Nona ipsis litteris: 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na 
Lei nº 8.666/93. 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, 
nos termos e condições previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a 
prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação nas seguintes hipóteses: 

I pelo MUNICÍPIO, quando: 
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e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma 
do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 
06 de julho de 1994. 
II pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas 
licitações para aquisição de bens constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados 
desta rescisão, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

Ibicoara/Bahia, 22 de abril de 2024. 

_______________________________ 
GILMADSON CRUZ DE MELO
Prefeito Municipal 
DISTRATANTE 
                                                                                                                                             

                                                                                       
TESTEMUNHAS:

1._______________________________               

 2.___________________________________    
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DISTRATO ADMINISTRATIVO - REF. CONTRATO Nº 048/2024  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 030/2023 

DISTRATANTE: MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, entidade de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 
Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 
149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor 
Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia. 

DISTRATADA: SANDRA & VITÓRIA HOTEL LTDA ME – HOTEL RAIO DE SOL, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ: 23.311.298/0001-56, com endereço comercial na 
Travessa Nathan Aguiar, nº 32 – Centro - Ibicoara - Bahia. 

DO OBJETO DO DISTRATO 

Cláusula 1ª. O Município de Ibicoara resolve registrar, com fundamento no Art. 79, inciso I da 
Lei 8.666/93, em comum acordo com o inciso XII, do art. 78 da mesma Lei, a rescisão de 
forma UNILATERAL do Contrato Administrativo de nº 048/2024, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de hospedagem na Sede do Município de Ibicoara, 
para atender as demandas das secretarias. 

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 

Cláusula 2ª. Ficam dissolvidos quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato de 
locação firmado entre as mesmas, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus 
financeiro ou obrigacional, contidos no mesmo. 

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este distrato 
restam desde já distratados. 

Cláusula 4ª. Dá-se total e irrestrita quitação sobre todos os direitos e obrigações oriundos do 
contrato, não havendo quaisquer pendências recíprocas. 

Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da 
DISTRATANTE e do DISTRATADO, firmando inclusive que, em função dos termos do 
presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou 
pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao presente distrato.  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 6ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado. 

DO FORO 
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Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, fica eleito o foro da 
comarca de Barra da Estiva. 

Ibicoara - Ba, 22 de abril de 2024. 

_______________________________________
GILMADSON CRUZ DE MELO  

Prefeito Municipal 
DISTRATANTE 

Testemunhas: 

_____________________________
CPF: 

_____________________________                                               
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2024PE 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci, estado da Bahia, comunica aos interessados que será 
aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. Tipo menor preço por item. DO 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Implementos Agrícolas 
para o Município de Jacaraci, conforme edital e anexos. DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: A partir do dia 22/04/2024. DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 
03/05/2024 às 08h00min. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: no dia 03/05/2024 a 
partir das 08h30min. O Edital e seus anexos estarão à disposição no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, http:// www.jacaraci.ba.gov.br, email: pmjacaraci@hotmail.com e (77) 
34662151. Em 19/04/2024. Claudio Hermes de Souza - Secretário Mun. de Agricultura e 
Meio Ambiente 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2024PE 

A Prefeitura Municipal de Jacaraci, estado da Bahia, comunica aos interessados que será 
aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. Tipo menor preço por item. DO 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Implementos Agrícolas 
para o Município de Jacaraci, conforme edital e anexos. DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: A partir do dia 22/04/2024. DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 
03/05/2024 às 08h00min. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: no dia 03/05/2024 a 
partir das 08h30min. O Edital e seus anexos estarão à disposição no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, http:// www.jacaraci.ba.gov.br, email: pmjacaraci@hotmail.com e (77) 
34662151. Em 19/04/2024. Claudio Hermes de Souza - Secretário Mun. de Agricultura e 
Meio Ambiente 
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SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024 

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA,  inscrita  sob CNPJ/MF 

sob n.º 79.805.263/0001-28, com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais PR, na Rua Castro, 29 

Cruzeiro, CEP 83010-080, vem por meio de seu representante infra-assinado, com fulcro no artigo 41 da 

Lei 8.666/1993, artigo 18 do Decreto 5.450/2015 e artigo 24 da Lei 10.024/19, vem a respeitosamente a 

presença de Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL supra mencionado, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos: 

I. DA ADMISSIBILIDADE

Segundo o Artigo 41 da Lei de Licitações – Lei nº 8.666/1993 prevê em seu § 1º o prazo legal e 

os legitimados para interposição da impugnação ao edital: 

Artigo 41, § 1º: Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 três dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1º do art. 113.  

Com base no Artigo 24, do Decreto Lei 10.024/19, que regulamenta o pregão eletrônico, informa 

que: 
Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

Logo, a impugnante não só é parte legítima para o ato, como também o pratica tempestivamente. 

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para 

que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada procedente, nos termos do 

requerimento. 

De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever, de ofício, aqueles atos 

administrativos que afrontem a legislação pátria, portanto, a presente impugnação deverá ser recebida 

pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao 

final, julgada procedente, nos termos do requerimento. 

II. DA MOTIVAÇÃO IMPUGNATÓRIA
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       Foi dado a devida publicação ao PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024, cujo objeto “Contratação 

de empresa para fornecimento de equipamentos médicos - hospitalares para o Hospital Municipal e 

Unidades de Saúde da Família do município de Jacaraci, conforme edital e anexos”.

Passamos a informar que esta impugnação tem a finalidade de ampliar a disputa dentro do 

certame, cujo a fundamentação balizar a compra pública no Princípio da Eficiência, sem ferir os Princípios 

da Isonomia e da Razoabilidade, aos quais serão mantidas, se houver a devida abertura de melhorias no 

item, uma vez que não diminuirá a qualidade do produto a ser adquirido muito menos restringir a 

competitividade entre os participantes, além de garantir a segurança na compra deste equipamento, além 

de retirar lacunas acerca de informações, e atualização das documentações necessárias para tal certame. 

III. DA RESPONSABILIDADE DO AGENTE PÚBLICO

A Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 8.429/02, tem um conceito abrangente de agente 

público e define como autores dos atos de improbidade o agente público e terceiros, a saber: 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não 
sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele 
se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta (BRASIL, 2002). 

A improbidade administrativa instituída no ordenamento jurídico por intermédio da Lei nº 

8.429/92, orientando a conduta do Estado, como figura democrática de Direito perante a sociedade no que 

diz respeito as atitudes para as prestações estatais. Função do Estado, mediante ações de seus agentes 

públicos, é velar pelo bom funcionamento da Administração Pública, seja na forma direta ou indireta, 

pois desconsiderando a personalidade física, o agente público estaria representando o Estado, no âmbito 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Independente de acordos ou termo de compromisso firmada entre entidades como Ministério da 

Saúde, em âmbitos superiores, é dever do agente público extrair as melhores condições para 
adequar-se as realidades de compras do ente requerido, em sua plena satisfação, não perfaz quanto 

lhe é conferido especificações e exigências pré definidas, cabendo a administração pública interessada, 

verificar, analisar e disponibilizar o descritivo técnico anterior à aprovação, precavendo que eventuais 

empresas frustrem a contratação futura por não serem tecnicamente aptas a execução do ofertado. 

O descritivo previsto no plano de trabalho do Ministério da Saúde ou órgão competente não afasta 

a responsabilidade do agente administrativo em analisar a necessidade do requerente com relação ao 
descritivo do termo de referência, devendo acolher tempestivamente impugnações e esclarecimentos, 

analisando os pontos abordados e se houver descritivo técnico além de sua competência, repassar ao 

interessado os argumentos citados, provendo parecer técnico para assim informar aos proponentes de sua 

decisão.  
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IV. ITENS A SEREM REVISADOS

1. RETIRADA DA AQUISIÇÃO POR LOTE

A subscrevente tem interesse em participar da licitação para aquisição de material permanente para a 

secretaria municipal da sáude – com itens exclusivos para microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais – me/epp/mei e itens para ampla participação. 

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se que o edital está dividido em 

LOTES E ITENS, entretanto, a opção LOTE, restringe a competitividade entre os participantes, 

principalmente em microempresas e empresas de pequeno porte, com a possibilidade de não atender 

todos os itens do lote, sabendo que, se há interesse em cotar um item no mesmo lote, é necessário cotar 

todos os itens e nem todas as empresas licitantes possuem condições e aptidão para cotar todos os itens 

de um mesmo lote, afinal, ainda que os produtos possuam o mesmo gênero, podem ser produzidos e 

comercializados de forma diversa e ter fabricantes específicos para cada produto, oportuna a divisão em 

itens distintos, ampliando a competitividade e obtendo o menor preço possível. Daí porque o tipo Menor 

Preço Por ITEM permite o MAIOR NÚMERO DE PARTICIPANTES na licitação, ampliando a disputa sem, 

com isso, comprometer o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

Sobre a importância da definição do objeto, anota Hely Lopes Meirelles, in verbis: 

"O essencial é a definição preliminar do que a administração pretende 

realizar, dentro das normas técnicas e adequadas, de modo a possibilitar 

sua perfeita compreensão e quantificação das propostas para a 

contratação almejada."  

Neste particular, percebe-se que todos os itens foram enquadrados de modo a formar grupos compatíveis. 

Tanto é, que, na prática, e pelo nosso conhecimento, estes itens se agrupam e se organizam por segmento 

nos mais diversos mercados e fabricantes nos quais os comercializam, posto as características de 

utilização. 

No mais, observa prejuízo no agrupamento, no modo como se encontra, razão pela qual, é plausível que 

este precise se alocar de forma unitária, favorecendo a ampla participação de Microempreendedor 

Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, havendo oportunidade para empresas qualificadas 

em seus específicos, mantendo o Princípio da Razoabilidade. 

Tal posicionamento se corrobora até mesmo pelo simples fato de que, por norma, nem sempre quem vende 

produto "a”, comercializa produto "b", somente por possuir compatibilidades entre si, entretanto, se o 

mesmo não possui estoque ou não fornece tal produto, nesse caso, deixa de participar da oportunidade 

de oferecer, até mesmo, um equipamento de qualidade superior a aquele que concorre no agrupamento 
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dos itens. Por isso, de modo a evitar a restrição da ampla participação de interessados, a distribuição 

ocorra de forma unitária. 

Ademais, dificilmente haverá uma única empresa que forneça todos os equipamentos englobados no 

mesmo lote, vez que maioria das empresas não conseguirá atender ao lote em sua integralidade, sendo 

mais viável tanto aos licitantes, quanto a Administração, realizar o desmembramento do lote, possibilitando 

o julgamento por objetos compatíveis, garantindo a ampla concorrência e assegurando a real efetividade

do certame licitatório, atendendo assim o Princípio da Eficiência, vez que com a respectiva alteração se

evitará pregão deserto ou fracassado, além de garantir a economicidade, impedindo prejuízos à

Administração Pública.

Ainda, manter o edital da maneira como está, seria afrontar o princípio da legalidade, uma vez que a lei 

garante a participação de qualquer interessado nos certames, ou seja, desde que seja capacitado para 

prestar o objeto do edital e possua ramo compatível, possibilitando a participação sem restrições, 

assegurando assim o princípio da ampla competitividade, a lei impõe à Administração o dever de, caso 

necessário, dispor de vários itens ou lotes separadamente, para que essas participações sejam possíveis, 

servindo, inclusive, como forma de proteção à Administração Pública, conforme estabelece o artigo 23, 

§1º, da lei 8666/93, abaixo:

“Art. 23 […] §1º As obras, serviços e compras efetuadas pela 

Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendose à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.  

Sobre o assunto, ensina o Renomado Doutrinador Marçal Justen Filho: 

“Nos termos do princípio geral considerado no art. 23, §1º, aplica-se a 

regra da preferência pelo fracionamento da contratação, quando isso for 

possível e representar vantagem para a administração. O fracionamento 

visa ampliar a competitividade, sob o pressuposto de que o menor porte 

das aquisições ampliaria o universo da disputa.” 

No mesmo sentido é o posicionamento do Tribunal de Contas da União, vejamos: 

“O §1º do art. 23 da Lei nº 8666/93 estabelece a possibilidade de a 

Administração fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja 

viabilidade técnica econômica. Nos termos do §2º, o fracionamento da 

contratação produz a necessidade de realização de diversas licitações. O 

fundamento do parcelamento é, em última instância, a ampliação da 
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competitividade, que só será concretizada pela abertura de diferentes 

licitações. Destarte, justificação a exigência legal de que se realize 

licitação distinta para cada lote do serviço total almejado.” (Acórdão nº 

2393/2006, Plenário, rel. Min. Bnejamin Zymber)

Sendo assim, mais do que comprovada a imprescindibilidade do desmembramento do lote, portanto, a 

retificação deste ato convocatório para que passe a dispor dos equipamentos de forma separada dos 

demais itens que compõe referido lote, devido a impertinência entre eles, permitindo assim a ampla 

concorrência, sendo mais vantajoso inclusive para esta Administração. 

O agrupamento de itens não significa economia de escala, muito menos a eficiência na fiscalização pois 

para isto é requerida a análise item por item de qualquer forma, principalmente por serem equipamentos 

médico hospitalar, onde possuem várias particularidades e detalhes cruciais para a aquisição, como já nos 

informa Marçal Justem Filho: 

Para piorar as coisas, tem-se difundido a tese de que o pregão pode ser utilizado para a aquisição de 

qualquer objeto. Bastaria existir um “mercado competitivo”, que propiciasse ofertas reduzidas. O resultado 

prático é desastroso. 

E o pior é que as mesmas pessoas que defendem o uso do pregão se 

revoltam contra a ausência de qualidade das prestações executadas. Tal 

como se as duas questões não fossem faces indissociáveis do mesmo 

fenômeno. 

Certamente, o pregão é uma solução útil e valiosa, quando presentes os 

pressupostos para o seu uso. Mais ainda, pode ser utilizado somente 

quando presentes algumas cautelas. [...]

A primeira consiste em conjugar a atividade de aquisição do produto e de sua utilização. Ou seja, a 

autoridade competente para realizar o pregão deve ser a mesma encarregada de fruir do objeto adquirido. 

O pregoeiro “especializado” é um sujeito que compra os produtos que não vai utilizar e cuja preocupação 

fundamental é obter o preço mais reduzido possível. Isso potencializa o risco de comprar produtos 

imprestáveis simplesmente porque o preço é reduzido. 

A segunda é reconhecer que a finalidade da licitação não é simplesmente obter um preço reduzido. É 

contratar o objeto de qualidade mínima adequada pelo preço mais reduzido. 

A terceira é promover a efetiva avaliação da qualidade da prestação recebida em todos os contratos. Cada 

agente administrativo deve ser convocado a fornecer a sua opinião sobre os objetos e serviços executados 

por um particular que tenha sido contratado. Isso não significa, como é evidente, inabilitar o licitante 

simplesmente porque alguém não ficou satisfeito com a prestação executada. Mas esse gigantesco banco 

de informações deve ser utilizado para balizar as contratações futuras. 
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A economia de escala só se dá quando não há perda da competitividade (Lei 8.666 art. 23, § 1º), o que 

não é o caso, pois há interesse em fornecer equipamento de qualidade e segurança aos quais atentem os 

requisitos sem interferir na economicidade e eficiência conforme princípios. 

2. SUGESTÕES DE MELHORIAS.

LOTE 1 – ITEM 7 FOCO CIRURGICO DE TETO 02 CÚPULAS e ITEM 8 FOCO CIRÚRGICO DE TETO 1 
CÚPULA 

Um fator importante para equipamentos de foco cirúrgico, é a solicitação do de vida útil que as 

lâmpadas devem possuir. É importante citar que atualmente a tecnologia dos equipamentos médico-

hospitalar tem evoluído para garantir, principalmente a durabilidade do que está adquirindo e dentre elas 

é a vida útil que as lâmpadas possuem. A maioria dos equipamentos de foco cirúrgico comercializados 

atualmente possuem vida útil das lâmpadas de até 150.000 horas, alcançando a efetividade sem interferir 

no funcionamento e andamento dos procedimentos cirúrgicos e proporcionando a economicidade que o 

ente necessita. É solicitado então a inclusão de vida útil do equipamento para até 150.000 horas. 

CONSUMO  

          Para o item é importante destacar referente ao consumo de energia que o produto deverá conter, 

visando a economicidade na utilização do produto, é ideal solicitar entre 60 a 100 VA por cúpula; pois 

equipamentos que possuem a tecnologia em LED, não demanda consumo alto conforme descrito em edital, 

visto que atualmente qualquer cirurgia possui duração média de 3 horas, o consumo informado já é 

suficiente para uma compra com qualidade e segurança neste equipamento. 

VARIAÇÃO DE TEMPERATURA 

Outro aspecto que abre concorrência por possuir vários fabricantes que se encaixam com 

características que pré determinem as qualidades e aspectos que melhor atenderão as necessidades 

expostas pela instituição, citar a variação de temperatura, mantendo o Princípio da Isonomia, a 

temperatura com variação de 3.000K a 6.000K, considerando essa uma possibilidade para melhor 

concorrência entre os participantes para ambos os itens. 

SISTEMA LIGHT AND COLOR CONTROL 

Sugerimos a adição do Sistema LCC (Light and Color Control) para manter o equilíbrio de cor e 

luz, permitindo que a intensidade luminosa permaneça inalterada durante o ajuste de temperatura de cor, 

sem que haja instabilidade, auxiliando o usuário a ter uma linearidade na utilização do produto, sem 

alterações 

CONTROLE REMOTO 
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      Sugerimos a adição do controle remoto sem fio para manipulação do equipamento, tendo 

em vista essa funcionalidade apresentar benefícios os usuários do equipamento, trazendo praticidade em 

seu manuseio. 

GRAU DE PROTEÇÃO – LOTE 1, ITEM 7,8 e 11. 

É de extrema importância a destacar para o equipamento, e deve ser uma exigência, visando a 

durabilidade e proteção ao produto, mediante a sua utilização, porém para promover a participação de 

mais interessados, é ideal que esta Ilibada Autarquia solicite que seja cotado o produto com pelo menos a 

exigência do IP-44 ou IP-54 sendo que referida proteção é regulamentada pela IEC60529, o qual é ideal 

contra proteção de líquidos e poeira, protegendo e gerando uma durabilidade maior para o produto 

desejado, conforme tabela exemplificativa: 

Existe uma série de empresas participantes dos certames no ramo hospitalar, que possuem 

atendimento a esse parâmetro, como as marcas: INPROMED, KSS, BARRFAB, logo, não deve ser 

considerada direcionamento, pois estas marcas são ativas nas participações. 

É necessário informar para esta ilibada Autarquia que, mediante ao uso do produto, é essencial 

haver a devida proteção, visto as possibilidades de respingos de líquidos e poeira, que com o tempo pode 

danificar o produto, o grau de proteção tem a função para que isso não ocorra, inclusive, essa exigência 
é regularizada pelo INMETRO, o qual certifica a existência dessa proteção. 

VALOR DE REFERENCIA  - LOTE 1, ITEM 7,8 

     Nesse caso, para fins de aumentar a concorrência e melhorar esta aquisição, indicamos a 

verificação do sistema SIGEM, a qual serve como indicador para busca de característica dos produtos, 

bem como uma sugestão de valores a qual cada produto possui. 
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LOTE 1 – ITEM 11 - MESA CIRURGICA ARTICULADA COM APOIO PARA CIRURGIA 
GINECOLÓGICA 

CAPACIDADE DE CARGA 

A solicitação de carga mínima de 350 kg em todas as posições e movimentações não interfere na 

competição, pelo contrário, garante a aquisição de um equipamento seguro para seus usuários (pacientes, 

médicos e enfermeiros), pois não há dúvida em relação à capacidade de carga no momento da utilização, 

principalmente onde é possível perceber que há mais de uma marca que atende este patamar sem 

confundir ou adquirir o equipamento que não atenda todo o público interessado. 

É importante notar que para um processo com características similares a esta aquisição (conforme 

demonstrado abaixo), é nítida a necessidade de alterar a solicitação da carga mínima para uma compra 

deste calibre, visto que, devido ao atendimento da demanda deste órgão o mais seguro a exigir é uma 
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carga de pelo menos 350kg:

Mesmo com a justificativa: em caso de pacientes obesos se o médico necessitar de subir na 

mesa para precisar usar um desfibrilador em necessidade de reanimação a capacidade mais elevada da 

mesa facilita o possível atendimento, ainda é possível a aquisição de uma mesa cirúrgica com capacidade 

de carga de no mínimo 350 kg, considerando uma pessoa obesa com 240 kg e um médico com 110 kg, 

mesmo que atualmente as mesas cirúrgicas possuem a funcionalidade de voltar a posição zero com 

simples toque. 

GRAU DE PROTEÇÃO 

É de extrema importância a destacar para o equipamento, e deve ser uma exigência, visando a 

durabilidade e proteção ao produto, mediante a sua utilização, porém para promover a participação de 

mais interessados, é ideal que esta Ilibada Autarquia solicite que seja cotado o produto com pelo menos a 

exigência do IP-44 ou IP-54 sendo que referida proteção é regulamentada pela IEC60529, o qual é ideal 

contra proteção de líquidos e poeira, protegendo e gerando uma durabilidade maior para o produto 

desejado, conforme tabela exemplificativa: 
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Existe uma série de empresas participantes dos certames no ramo hospitalar, que possuem 

atendimento a esse parâmetro, como as marcas: INPROMED, KSS, BARRFAB, logo, não deve ser 

considerada direcionamento, pois estas marcas são ativas nas participações. 

O descritivo não cita a capacidade de peso a qual a mesa necessita, é necessário informar para esta 

ilibada Autarquia que, para qualificar o produto que será adquirido e dar segurança para aos usuários, é 

necessário solicitar uma capacidade de carga,  garantindo sustentabilidade na carga que poderá advir de 

usuários com peso mais elevado, principalmente na utilização de cirurgias de procedimentos a uma 

abrangência geral para uso em Cirurgia Geral, Vascular, Renal, Ginecológica, Urológica,Proctológica, 

Ortopédica, Laparoscópica. 

Visto a necessidade que o equipamento suprirá, além de possuir fabricantes que possuem Mesas 

Cirúrgicas, o ideal é solicitar uma capacidade de carga de no mínimo de 300 kg em todas as posições e 

movimentações a exemplo das empresas KSS, BARRFAB, BAUMER, DRÄGER, e demais não citadas, 

sem interferir na ampla competitividade, atendendo ao interesse de uso coletivo do equipamento.  

VALOR DE REFERENCIA – LOTE 1, ITEM 11. 

     Nesse caso, para fins de aumentar a concorrência e melhorar esta aquisição, indicamos a 

verificação do sistema SIGEM, a qual serve como indicador para busca de característica dos produtos, 

bem como uma sugestão de valores a qual cada produto possui. 
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Tais valores citados, são valores iniciais, que logo após a etapa de lances, poderá chegar a um valor 

bem mais abaixo, nesse caso, poderá até ser entregue produto de qualidade inferior, ou em desacordo 

com a função destinada.  

CARRO DE EMERGÊNCIA -  LOTE 5, ITEM 1 

É necessário a readqueação do descritivo do item 1 – carro de emergência, tendo vista 
a ausencia de informação quanto a certificação do INMETRO, a falta de tal certificação poderá 

levar a aquisição de um equipamento em desconformidade com as normas, bem como mais 

sucetiveis a acidentes. 

Conforme a propria anvisa, é necessário tal certificação nesse objeto. 

Com essas solicitações formalizadas, tem a finalidade de ampliar a disputa no certame, cuja 

fundamentação basilar a compra pública enseja no Princípio da Isonomia, a qual será mantida, se houver 

as devidas aberturas, visto que não diminuirá a qualidade do produto a ser adquirido, além de não 

direcionar a qualidade e segurança do equipamento, trazendo melhoramento em para os itens, mantendo 

uma compra mais econômica e segura de conforme o Princípio da Eficiência.  

É o juízo do Administrador que determina as especificações do produto que pretende adquirir, de 

modo a extrair as melhores condições de sua utilização para adequar-se as suas realidades, sempre 

pautadas na razoabilidade e proporcionalidade dos meios aos fins, pois quando a lei confere ao agente 

público esta competência, significa que atribuiu ao agente o dever/poder de escolher a melhor conduta, 

dentre um universo de condutas possíveis, para a plena satisfação do interesse público, por este fato, a 

impugnação lhe é orientadora de falhas que podem ocorrer. 
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V. DO DIREITO

Norteia-se pelo Princípio Constitucionais, os quais resguardam a aplicabilidade de atos benéficos 

aos usuários de bens e serviços contratados por aquela, dos quais destaca-se no artigo 3º da Lei 8.666/93, 

a seguir transcrito:  
A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

Ainda pelo § 1o do mesmo artigo e legislação, veda aos agentes públicos: 
“Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato” 

Mediante às fundamentações expostas, pode-se informar que para haver uma maior 

competitividade no certame, alguns pontos exigidos podem ser mudados, sem frustrar a impessoalidade 

ou a igualdade entre os participantes, considerando uma ampla competição, com a descrição corrigida do 

item em epígrafe.  

VI. DO REQUERIMENTO

Diante de todo exposto, a empresa KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO LTDA requer: 

- Que seja a IMPUGNAÇÃO recebida de forma tempestiva;

- Que seja emitido parecer técnico dos argumentos apontados;

- Que seja revisto o descritivo dos itens acatando abertura e as sugestões elencadas:

- Desmembramento dos lotes

- Sugestão de vida útil de até 150.000 horas, para lote 1, item 7,8;

- Sugestão de consumo entre 60 a 100 VA por cúpula, para lote 1, item 7,8;

- Sugestão de variação de temperatura de 3.000K a 6.000K, para lote 1, item 7,8;

- Sugestão de adição de controle remoto sem fio, ao lote 1 item 7,8;

- Sugestão de melhoria com o sistema LCC, para lote 1, item 7,8;

- Sugestão de grau de proteção mínimo de IP 44 ou IP54, para lote 1, item 7,8,11;

- Sugestão de inclusão de Capacidade de carga mínima de 350 KG em todas as posições

para a mesa cirúrgica, lote 1, item 11; 

- Alteração do valor de referência conforme o SIGEM, ao lote 1, item 7,8,11

- Inclusão da necessidade de certificação INMETRO ao lote 5, item 1
- Que seja julgado procedentes as alegações apresentadas e suspenso o certame, até

analise, abertura de descritivo e melhorias. 
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Solicitamos que seja analisado a abertura de descritivos e sugestões expostas nessa peça de 

impugnação, realizando assim melhorias no descritivo para uma aquisição de qualidade e ampla 

concorrência, propiciando o Princípio da Eficiência sem ferir o Princípio da Isonomia. 

Nestes termos, pede deferimento, 

São José dos Pinhais, 17 de abril de 2024. 

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA 
CNPJ/MF sob n.° 79.805.263/0001-28 
RICARDO CARVALHO – SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF 873.087.209-00 
Rg. 5.430.580-0-SSP-PR
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

IMPUGNAÇÃO - ITEM 11 do LOTE 01

A empresa MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, CNPJ: 07.540.203/0001-10,
sediada na rua Evaristo de Antoni, 1150, Bairro São José, Caxias do Sul/RS - CEP
95.041-000, vem, mui respeitosamente, apresentar impugnação à especificação
técnica do ITEM 11 do LOTE 01, conforme fatos aduzidos no decorrer deste
documento.

“Qualquer restrição em relação ao objeto da licitação deve ter
como fundamento razões aptas a justificarem que a finalidade
e o interesse público reclamam por tal exigência de forma
irremediável. Sem tal justificativa a restrição deve ser tomada
por ilegal (art. 3º, § 1º, inc. I).” “Direcionar o edital de uma
compra com as características de determinado conjunto de
fornecedores não tem nenhuma convergência com o trabalho
de especificar corretamente o objeto pretendido para um
determinado processo de licitação. ” - Conforme entendimento
do TCU no Acórdão 641/2004 – Plenário. ”

DOS FATOS

Senhor pregoeiro, a especificação técnica exigida para o ITEM 11 do LOTE 01 da
licitação, MESA CIRÚRGICA ARTICULADA COM APOIO PARA CIRURGIA
GINECOLÓGICA, contém características que direcionam de forma DIRETA e
INDIRETA o objeto, inibindo assim a participação de fabricantes que tenham
tecnologia diferente, mas com qualidade igual ou, até superior. Bem como, este item
está em LOTE, junto com outros equipamentos que em nada condizem com o seu
fornecimento, logo, tal solicitação de equipamentos em lote restringe participantes
que fabricam e/ ou distribuem somente tal equipamento.
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Ao cuidar do objeto a ser licitado a legislação que rege o pregão – Lei nº
10.520/0 - no inciso II do art. 3º foi mais técnica, ao prever que:

“ A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição."

A importância da definição correta do objeto mereceu do TCU a Súmula nº 177,
assim redigida:

"A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui
regra indispensável da competição, até mesmo como
pressuposto da igualdade entre os licitantes, do qual é
subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições
básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da
licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do
pregão. ”

DAS RAZÕES

1- DA ESPECIFICAÇÃO COM TRECHOS DE DIRECIONAMENTO

1.1 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA PARA O ITEM 01

ITEM 01 - MESA CIRURGICA ARTICULADA E COM APOIO PARA
CIRURGIA GINECOLÓGICA:

Mesa Cirúrgica Manual Alta Cirurgia,
CAPACIDADE: para pacientes de até 260 Kg.
Largura: 500 mm, Altura máxima: 940 mm, Altura mínima:
740 mm.
TAMPO: confeccionado em fenolite radiotransparente com
régua em inox para colocação de acessórios.
Tampo dividido em 05 secções: cabeça, dorso, renal, assento e
pernas.
CHASSIS: em tubo quadrado 1020 com acabamento em pintura
eletrostática a pó e revestimento em aço inox.

22/04/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1856 - PÁGINA 187

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



CNPJ: 07.540.203/0001- 10
E-mail: documentacao@elroimedical.com.br/ vendasmedifarr@gmail.com

COLUNA: movimentos de elevação através de sistema hidráulico
acionado a pedal, revestida de aço inoxidável, composta de
coluna com guias lineares.
BASE: em T estruturada em chapa de aço 1020 com
acabamento em pintura eletrostática a pó e revestimento em
chapa de aço inoxidável AISI 304.
IMOBILIZAÇÃO: através de rodas retráteis acionados por pedal.
SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO: dorso, lateralidade e
trendelenburg/reverso são proporcionados por 03 manivelas
localizadas na cabeceira da mesa, o renal é proporcionado por
manivela removível localizada na lateral da mesa e o movimento
das pernas são acionados por mola a gás.
MOVIMENTOS DO LEITO: Trendelenburg/ Reverso, Horizontal,
Inclinação Lateral o Semiflexão da perna, Flexão Abdominal,
Semisentado, Sentado o Tireóide, Extrema Lordose, Renal,
Elevação, Litotômica.
ACESSÓRIOS FORNECIDOS:
Arco de narcose,
Suporte para braços,
Colchonetes em espuma revestido em courvim.
ACESSÓRIOS OPCIONAIS:
Suporte lateral,
Suporte de ombros,
Porta – coxa,
Bacia para líquidos,
Munhequeira,
Suporte para ecran,
Peseira inteiriça,
Apoio para joelho,
Kit ortopédico,
Suporte de crânio tipo mayfield,
Suporte de crânio tipo ferradura,
Kit parto,
Suporte para braços em PU injetado,
Suporte para braços em PU injetado articulado,
Kit obesidade,
Cabeceira duplo estágio,
Colchonetes em visco-elástico sem costura,
Suporte de braço articulado/extensível.
Suportes em gel/polímero:
Facial circular aberto,
Facial circular fechado,
Anatômico de apoio,
Anatômico com canal,
Apoio para cabeça,
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Lombar,
Suporte para coluna,
Lateral para apoio de tórax,
Auxiliar para intubação,
Calcâneo,
Apoio para braço,
Colchonetes em gel,
Sacral com velcro,
Sacral anatômico,
Porta-coxa em gel,
Apoio para bota.

1.2 - DO PONTO CONTENDO FUNÇÃO DE DIRECIONAMENTO DIRETO

PONTO 1 - “...Capacidade: para pacientes de até 260 kg,..”

A capacidade de carga de até 260 kg condiciona ao direcionamento DIRETO à
fabricante KSS, por ser capacidade de carga exclusiva do modelo Mesa Cirúrgica
Manual Vision T3, ou seja, neste ponto há o atendimento exclusivo da marca
mencionada.

Disponibilizamos abaixo a comprovação de direcionamento DIRETO:

Fonte: Página Nº 18 do MANUAL DO USUÁRIO - Mesa Cirúrgica Vision T3

Precisamos esclarecer ainda que a capacidade de carga mínima usualmente exigida
nos processos licitatórios, corresponde à 220 Kg, sendo que, os licitantes podem
ofertar equipamento com capacidade de carga superior, sem restrições. Logo,
entende-se que se a capacidade mínima desta especificação técnica for alterada,
não haverá restrição à ampla participação das empresas e nem haverá perda de
qualidade do equipamento a ser adquirido pela unidade hospitalar, e desta forma,
serão atendidos os princípios legais da ampla competitividade e livre concorrência.

Caso não seja este o entendimento da vossa administração de licitação, pedimos
pelas justificativas plausíveis de se exigir capacidade de 260 kg, ou ainda, o
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porquê de não aceitar equipamentos que apresentam capacidade relativamente
inferior, como é o caso das mesas com capacidade de 220 Kg e 250 Kg, mesmo
que estes atendam à finalidade pretendida para o objeto e desenvolvimento do
procedimento cirúrgico.

PONTO 2 - “Largura: 500 mm, Altura máxima: 940 mm, Altura mínima: 740 mm.”

Senhores, para as dimensões solicitadas, é necessário que seja apresentado também
o termo “aproximado”, apenas para que as licitantes possam ofertar seus respectivos
equipamentos, sem que uma variação mínima ou máxima nas dimensões seja
entrave técnica suficiente para desclassificar a empresa no momento de análise
técnica.

Além disso, deve-se ressaltar que cada fabricante possui dimensões específicas para
seus equipamentos, devido às suas tecnologias. Porém, as dimensões solicitadas são
mais um direcionamento para a marca KSS, modelo VISION T3, ou para qualquer
empresa que participe com o modelo em questão. Segue abaixo a comprovação do
direcionamento direto para o modelo VISION T3:

Fonte: Página Nº 19 do Manual do Usuário - Mesa Cirúrgica Vision T3.

Portanto, solicitamos que seja adicionado o termo “aproximado” ao edital, a fim de
que possa abranger uma variação de +/- 10% dos valores acima solicitados, para que
seja aceita dimensão aproximada, compreendendo então mais licitantes na
participação do processo licitatório.

PONTO 3 - “...SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO: dorso, lateralidade e
trendelenburg/reverso são proporcionados por 03 manivelas localizadas na
cabeceira da mesa...”
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Ademais, o descritivo desprende de especificidade que em nada implica na
efetividade e finalidade do equipamento, mas que contempla poder de exclusão de
marcas. Tal fato, se refere a necessidade de que as manivelas estejam localizadas na
cabeceira da mesa cirúrgica.

Apresentamos abaixo demonstração da especificidade e direcionamento da
característica para a marca KSS, que atenderá tal solicitação:

Fonte: Página Nº 30 do Manual do Usuário - Mesa Cirúrgica Vision T3.

Entretanto, na maioria dos modelos, é comum o uso de apenas uma manivela para
realizar os movimentos. Essa manivela é removível e pode ser colocada nas laterais
do equipamento, permitindo os mesmos acionamentos necessários para garantir a
realização segura e eficaz dos procedimentos cirúrgicos.

Dito isto, solicitamos pelo aceite também de somente uma única manivela para ser
conectada nas laterais da mesa cirúrgica, visto que o atento da necessidade da
administração pública e setor técnico requisitante, deve-se ater a finalidade da
função, que é a existência de manivelas para acionamento dos diferentes
posicionamentos e movimentações do leito.

1.3 DA SUGESTÃO DE TRECHO LIVRE DE DIRECIONAMENTO

Com base nas razões e alegações que comprovam à cláusula restritiva a ampla
participação deste processo licitatório, esclarecemos que o mais apropriado é
solicitar que o trecho da especificação técnica seja alterado para ummodelo padrão,
ou seja, para um modelo que permita a ampla e justa competitividade deste
processo licitatório:

PONTO 01 - “CAPACIDADE: para pacientes de, no mínimo, 220
kg.”
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PONTO 02 - “DIMENSÕES APROXIMADAS: Largura: 500 mm,
Altura máxima: 940 mm, Altura mínima: 740 mm.”

PONTO 03 - “...SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO: dorso, lateralidade
e trendelenburg/reverso são proporcionados por, no mínimo, 01
manivela localizada nas laterais ou cabeceira da mesa...”

2- DO DIRECIONAMENTO INDIRETO POR UNIFICAÇÃO DE LOTES

Senhores, sobre a unificação dos equipamentos em LOTES. A empresa interessada
em participar do ITEM 11 - MESA CIRÚRGICA ARTICULADA COM APOIO PARA
CIRURGIA GINECOLÓGICA, sendo este consoante ao LOTE 1 do edital, se vê
prejudicada e impossibilitada de participar do processo licitatório em questão, por
não comercializar os equipamentos relacionados no mesmo lote, o que nos leva a
compreender que a abrangência destes itens direcionam o certame indiretamente
para uma determinada empresa, impossibilitando a participação direta no certame
de fabricantes e revendas especializadas em somente um dos equipamentos, nas
quais poderiam certamente proporcionar melhores propostas ao certame em
epígrafe.

Vale ressaltar que somos fabricantes do equipamento MESA CIRÚRGICA, mas em
contrapartida, o mesmo em nada tem a ver com BISTURI ELÉTRICO, BOMBA DE
INFUSÃO, ou DESFIBRILADOR, dentre outros equipamentos que constam no lote
em questão, além do fato de serem utilizados em Unidades Hospitalares.
Entendemos que poderá haver alguma empresa que seja fabricante ou revenda de
todos os itens, mas isto não pode ser levado como regra para todas as outras
empresas que possuam o interesse de participar deste certame.

Desta forma, dada as razões solicitamos que os itens do LOTE 1 supracitado sejam
separados, a fim de permitir a ampla e justa participação de fabricantes e
distribuidores, independentemente se em sua linha de fabricação, estão expostos
todos os equipamentos ora exigidos no lote em questão.

Tema polêmico é a dúvida que sempre ronda a Administração Pública quando do
planejamento de um novo processo licitatório, quanto à forma que será adotada para
a identificação da proposta mais vantajosa apresentada dentre os licitantes
interessados na contratação pretendida, pois, a depender do objeto que se pretende
obter, poderá o gestor público licitá-lo definindo-o como um ITEM ÚNICO; Como
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ITENS DIVERSOS, autônomos e independentes; através de um EXCLUSIVO LOTE ou
mediante VÁRIOS LOTES. Independentemente de qual venha a ser a alternativa
adotada, tais modalidades poderão ser adotadas em um único Processo Licitatório.

Diante das alegações e comprovações, solicitamos que esta idônea entidade
reanalise do ponto apresentado pela empresa impugnante, no sentido de que ocorra
a desunificação do lote para itens, a fim de evitar qualquer possibilidade de
direcionamento indireto do objeto, ou ainda, o fracasso do lote supracitado, para
possibilitar a justa concorrência neste edital licitatório.

DOS PEDIDOS FINAIS

Diante dos fatos e comprovações apresentadas nesta impugnação, solicitamos a
esta idônea organização a alteração do trecho da especificação técnica para o
trecho humildemente sugerido, ou ainda uma nova descrição sem o
direcionamento apontado neste documento, bem como, pela desunificação do
LOTE 1, a fim de que seja propiciado a ampla e justa concorrência entre as licitantes,
diminuindo consequentemente as possibilidades de fracasso do certame, ou ainda,
de exclusões por direcionamentos indiretos.

Termos em que,
Pede deferimento.

Caxias do Sul/ RS, 19 de Abril de 2024.

Henrique Klein Neto
Representante Legal/ Procurador
CPF: 003.548.599-00
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, a Outorgante abaixo nomeada confere 
poderes à Outorgado na forma a seguir: 

OUTORGANTE: MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.540.203/0001-10, situada na Rua Evaristo de Antoni, 1150, Bairro São José, CEP 95041- 
000 – Caxias do Sul/ RS, neste ato representada por seu sócio Sr João Alfredo de Oliveira, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 604.859.650-20. 

OUTORGADA: Henrique Klein Neto, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG 
3.699.977-SSP/SC, inscrito no CPF nº 003.548.599-00, residente e domiciliado na Rua Santo 
Amaro, nº 166, Fazenda Santo Antônio, São José/ SC – CEP: 88.104-670. 

PODERES: O Presente instrumento confere poderes específicos de representação da 
Outorgante 1) perante todos os Órgão Público e Privados da esfera Federal, Estadual, Distrito 
e Municipal, podendo concordar, transigir, promover acordos, solicitar certidões e demais 
documentos que venha a ser precisos para o atendimento dos interesses da Outorgantes, 
consultas de quaisquer informações de interesse da empresa, receber cartas, notificações, 
ofícios, 2) no âmbito de todo e qualquer processo de licitação, em qualquer modalidade, 
incluindo as administradas pelas bolsas de valores e processos relacionados ao Portal Siconv 
Ministério da Saúde, Pessoas Jurídicas de Direitos Público ou Privado, Sociedades de 
Economia Mista, Entidade Autárquicas, Fundações, Paraestatais e qualquer outra entidade que 
realize licitações, podendo, para tanto, participar de todas e quaisquer modalidade e tipo de 
licitações, cadastrar a Outorgante em sistemas e sítios eletrônicos destinados à realização de 
licitações, apresentar, assinar, ratificar e retificar propostas, documentos e declarações, 
formular lances, interpor recursos administrativos, realizar consultada, examinar, visar 
documentos e propostas de empresas concorrentes, intervir em cadastro de fornecedores 
(solicitar, assinar e retirar CRC), assinar atas em geral, atas de registro de preços, contratos, 
firmar documentos, deliberar concordar, discordar, transigir, desistir, requerer, renunciar, 
impugnar, recorrer, exercer direitos, assumir obrigações, substabelecer com reserva de 
poderes e tudo mais o que se fizer necessário para o fiel cumprimento desse mandato. 

Caxias do Sul/ RS, 09 de Janeiro de 2024. 

João Alfredo De Oliveira 
CPF: 604.859.650-20 

RG: 6048120999 
Sócio

JOAO ALFREDO 
DE 
OLIVEIRA:60485
965020

Assinado de forma 
digital por JOAO 
ALFREDO DE 
OLIVEIRA:60485965020 
Dados: 2024.01.12 
13:16:03 -03'00'
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

II – FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

O PREGOEIRO, servidor João Paulo da Silva Souza e a 

EQUIPE DE APOIO, composta pelos Srs. SÔNIA SOUZA SILVA,

JOÃO VITOR LOURENÇO GUEDES e BRENO BRAGA DANTAS,

todos designados pela portaria municipal nº 005/2023, reúnem-se nesta, 

nos termos da Lei n. 14.133/21, e suas posteriores alterações, para 

julgar as Impugnações tempestivamente feitas pelas empresas 

PROLIFE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, MEDIFARR 

PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, conforme o edital, o setor 

competente tem o prazo de três dias úteis limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. Consoante às razões de fato e 

de direito que a seguir passamos a expor: 

I – DAS IMPUGNAÇÕES 

I.I- DA IMPUNGAÇÃO DA EMPRESA PROLIFE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

A impugnação apresentada pela PROLIFE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA, representada por Fernanda Prado Rezende Felber, destaca várias questões 

fundamentais em relação ao edital da licitação em questão. 

Primeiramente, é ressaltada a tempestividade da impugnação, conforme 

estipulado no edital e na legislação pertinente. Isso demonstra a aderência aos 

prazos estabelecidos para contestação. 

Em seguida, a impugnação fundamenta-se nos princípios 

constitucionais e legais que regem as licitações públicas, especialmente a busca 

pela proposta mais vantajosa para a administração pública. No caso específico do 

Lote 1, a diversidade de equipamentos proposta no edital é questionada, pois limita 

a competitividade do certame ao favorecer revendedores em detrimento de 

fabricantes. Isso pode resultar em preços menos vantajosos para a instituição 

licitante, contrariando o objetivo principal da licitação. 
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Além disso, são apontadas exigências abusivas nos itens 6 a 12 do 

edital, que extrapolam as necessidades mínimas para o cumprimento do objeto 

licitado. Tais exigências contrariam a Lei de Licitações, que visa garantir tratamento 

isonômico entre os licitantes e evitar contratações com preços inexequíveis. 

Por fim, o pedido apresentado pela PROLIFE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA é para que a impugnação seja acatada, permitindo a alteração do 

edital nos pontos contestados e a republicação de seus termos de acordo com a 

legislação vigente. Isso seria crucial para assegurar um processo licitatório mais 

justo, transparente e alinhado aos princípios da Lei nº 14.133. 

I.II. DA IMPUGNAÇÃO DA KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

A impugnação apresentada pela KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA contesta o edital do Pregão Eletrônico 003/2024 

para a contratação de empresa fornecedora de equipamentos médico-hospitalares 

para o Hospital Municipal e Unidades de Saúde da Família de Jacaraci. Eles 

baseiam sua objeção nos fundamentos legais de que têm legitimidade para 

impugnar o edital, respeitando os prazos estabelecidos pela legislação. 

Além disso, argumentam que a impugnação visa ampliar a disputa 

dentro do certame, sustentando-se no Princípio da Eficiência, sem prejudicar a 

Isonomia e a Razoabilidade. Afirmam que as sugestões propostas visam melhorar 

o processo licitatório, garantindo a qualidade dos produtos a serem adquiridos, 

prevenindo lacunas de informação e atualizando a documentação necessária. 

Eles ressaltam a responsabilidade do agente público em analisar as 

especificações do objeto a ser adquirido, garantindo que atendam às necessidades 

reais da administração, e enfatizam a importância da competição ampla e justa no 

certame. 

As principais sugestões de melhoria incluem a divisão dos lotes em itens 

separados para aumentar a competitividade, a inclusão de especificações técnicas 

mais precisas para os equipamentos médico-hospitalares, como vida útil das 

lâmpadas, consumo de energia, variação de temperatura e sistema de controle de 

luz e cor. Também recomendam a exigência de certificação de segurança, como o 

grau de proteção IP-44 ou IP-54, e a inclusão de valores de referência para melhorar 

a análise dos preços oferecidos pelos licitantes. 

Em suma, a impugnação busca assegurar que o processo licitatório seja 

conduzido de forma transparente, eficiente e em conformidade com a legislação 

vigente, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

pública. 
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I.III. DA IMPUGNAÇÃO DA MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA 

A impugnação apresentada pela MEDIFARR PRODUTOS PARA A 

SAÚDE LTDA contesta a especificação técnica do ITEM 11 do LOTE 01 do edital 

de licitação, alegando que as características direcionam de forma direta e indireta o 

objeto, restringindo a participação de fabricantes com tecnologias diferentes. Além 

disso, criticam a inclusão deste item em um lote junto com outros equipamentos não 

relacionados, o que limita a participação de empresas que fornecem apenas o item 

em questão. 

A empresa argumenta que a legislação vigente sobre pregão eletrônico 

exige uma definição precisa do objeto licitado para garantir a igualdade entre os 

licitantes e a ampla competitividade. Eles destacam a importância da clareza nas 

especificações técnicas e citam o entendimento do Tribunal de Contas da União 

(TCU) sobre o assunto. 

A impugnação detalha pontos da especificação técnica que consideram 

direcionamentos para um fabricante específico, como a capacidade de carga, 

dimensões e sistema de movimentação da mesa cirúrgica. Eles sugerem alterações 

nos requisitos para permitir uma participação mais ampla de licitantes e evitar 

direcionamentos indiretos. 

Além disso, a empresa contesta a unificação dos equipamentos em 

lotes, argumentando que isso prejudica a participação de empresas que fornecem 

apenas um dos itens do lote. Eles solicitam a separação dos itens do LOTE 01 para 

garantir uma competição justa e evitar exclusões por direcionamentos indiretos. 

Em suma, a MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA solicita a 

revisão da especificação técnica do ITEM 11 do LOTE 01 e a separação dos itens 

do LOTE 01 para garantir uma competição justa e ampla participação dos licitantes. 

II - RAZÕES PARA ALTERAÇÃO DO EDITAL EM COMENTO. 

Passamos à análise do mérito. 

Após cuidadosa análise das impugnações e sugestões 

apresentadas pelas empresas PROLIFE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA, MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, KSS COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA, o Pregoeiro 

responsavél pelo processo licitatório reconhece a necessidade de acatar 

alguns pontos impugnados. 

Diante da busca pela eficiência na contratação e pela 

22/04/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1856 - PÁGINA 201

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



manutenção da competitividade no processo licitatório, foi decidido acatar 

as seguintes solicitações: 

II.I- DA DIVISÃO DOS EQUIPAMENTOS EM ITENS  

O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja 

procedida por itens/lotes sempre que econômica e tecnicamente viável, 

cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a vantajosidade da 

opção feita. Enfim, a licitação por itens ou lotes deve ser econômica e 

tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto em vários itens/lotes não 

pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global, nem 

tampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a 

perfeita execução do mesmo. 

Isso porque em determinadas situações a divisão do objeto pode 

desnaturá-lo ou mesmo mostrar-se mais gravosa para a Administração, 

fatos esses que devem ser verificados e justificados pela autoridade 

competente. A divisão do objeto não pode, portanto, causar prejuízo para o 

conjunto ou complexo licitado. 

Os quantitativos mínimos estabelecidos no edital, por sua vez, 

devem resguardar a economia de escala, ou seja, deve observar que quanto 

maior a quantidade do bem licitado, menor poderá ser o seu custo, até o 

limite em que a quantidade não importe, pois o preço manter-se-á reduzido. 

Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, 

cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual 

aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação de 

vários fornecedores. 

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos 

itens que formarão o lote. Destaca-se que para a definição do lote a 

Administração deve agir com cautela, razoabilidade e proporcionalidade 

para identificar os itens que o integrarão, pois os itens agrupados devem 

guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 

mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 

competitividade necessária à disputa. 

No caso em tela, a opção por dividir a licitação em itens em vez 

de lotes é uma decisão fundamentada em vários aspectos que visam 

otimizar o processo licitatório e promover uma contratação mais eficiente.  

Ampla Participação de Licitantes: Ao dividir a licitação em 

itens, permite-se que empresas especializadas em fornecer determinados 

equipamentos participem do processo sem serem prejudicadas pela 
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exigência de fornecimento de um conjunto de itens. Isso amplia o leque de 

concorrentes e promove uma competição mais justa.  

Fomento à Concorrência e Inovação: A divisão em itens 

incentiva a competição entre fornecedores de diferentes tipos de 

equipamentos, estimulando a busca por inovação e a oferta de propostas 

mais vantajosas para a administração pública.  

Flexibilidade na Escolha de Fornecedores: Dividir a licitação 

em itens dá à administração pública a flexibilidade de escolher fornecedores 

diferentes para cada tipo de equipamento, com base em critérios como 

preço, qualidade e capacidade técnica. Isso possibilita uma contratação 

mais personalizada, adaptada às necessidades específicas de cada item.  

Redução de Riscos e Complexidade: A divisão em itens pode 

reduzir os riscos associados à contratação, uma vez que permite uma 

avaliação mais detalhada e específica de cada item. Além disso, simplifica 

o processo de análise e julgamento das propostas, tornando-o mais ágil e 

eficiente. Portanto, considerando esses aspectos, a opção pela divisão em 

itens se mostra mais adequada e vantajosa para o presente caso, 

promovendo uma contratação mais eficiente e favorecendo a manutenção 

da competitividade no processo licitatório. 

II.II- ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE DE PESO SUPORTADA PELA 
MESA CIRURGICA  

Após a fase de análise das impugnações recebidas, um ponto 

específico referente às especificações da mesa cirúrgica foi objeto de 

questionamento. A impugnação levantou a questão da capacidade de peso 

mínima da mesa, solicitando uma revisão para que pudesse atender a 

pacientes com características físicas específicas. Após uma avaliação 

minuciosa, foi constatada a viabilidade e a pertinência da alteração 

proposta. Neste contexto, surge a necessidade de revisão das 

especificações da mesa cirúrgica, especificamente em relação à 

capacidade mínima de peso suportado, a fim de assegurar um atendimento 

mais abrangente e inclusivo aos pacientes. 

A modificação das especificações da mesa cirúrgica, 

aumentando sua capacidade mínima de peso para 260 kg, representa um 

avanço significativo em termos de acessibilidade e versatilidade. Essa 

adaptação permite uma gama mais ampla de possibilidades de uso, 

garantindo que pacientes com diferentes características físicas possam ser 

atendidos com segurança e conforto durante procedimentos cirúrgicos. 
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Um dos principais benefícios dessa alteração é a inclusão de 

pacientes com maior peso corporal, que anteriormente poderiam encontrar 

limitações no acesso a procedimentos cirúrgicos devido à capacidade de 

peso da mesa. Isso promove uma prática médica mais inclusiva e equitativa, 

garantindo que todos os pacientes tenham acesso adequado aos cuidados 

de saúde necessários, independentemente de sua condição física. 

Além disso, ao ampliar a capacidade de peso da mesa 

cirúrgica, também se abre espaço para a utilização de equipamentos 

adicionais durante os procedimentos, como monitores, suportes de suporte 

e outros dispositivos auxiliares. Isso contribui para a melhoria da eficiência 

e segurança dos procedimentos, ao permitir que a equipe médica tenha 

acesso a todas as ferramentas e recursos necessários para realizar 

intervenções cirúrgicas complexas. 

Outro aspecto a destacar é o impacto positivo na qualidade de 

vida dos profissionais de saúde que trabalham com a mesa cirúrgica. Com 

a capacidade de lidar com pacientes de maior peso, reduz-se a necessidade 

de esforço físico excessivo por parte dos profissionais durante os 

procedimentos, minimizando o risco de lesões relacionadas ao trabalho e 

promovendo um ambiente de trabalho mais seguro e saudável. 

Em resumo, a modificação das especificações da mesa 

cirúrgica para suportar um peso mínimo de 260 kg traz uma série de 

benefícios tanto para os pacientes quanto para os profissionais de saúde, 

contribuindo para uma prática médica mais inclusiva, eficiente e segura. 

II.III. ALTERAÇÕES NOS FOCOS CIRURGICOS (ITENS 8 E 9) 

A revisão das especificações dos focos cirúrgicos nos itens 8 e 9, 

com a inclusão de uma vida útil de até 150.000 horas, um consumo entre 

60 a 100 VA por cúpula e uma variação de temperatura de 3.000K a 6.000K, 

é fundamentada em diversos aspectos que visam garantir a eficiência e a 

qualidade dos equipamentos adquiridos. 

Em primeiro lugar, a solicitação de uma vida útil estendida das 

lâmpadas dos focos cirúrgicos para até 150.000 horas está alinhada com a 

evolução tecnológica dos equipamentos médico-hospitalares. É crucial 

ressaltar que a durabilidade das lâmpadas é um fator determinante para 

assegurar a efetividade dos procedimentos cirúrgicos, sem comprometer 

seu funcionamento. A maioria dos equipamentos disponíveis no mercado 

atualmente já oferece essa vida útil prolongada, garantindo não apenas 

eficácia, mas também economia a longo prazo para a instituição. 
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Em relação ao consumo de energia, a inclusão da faixa entre 60 

a 100 VA por cúpula está em conformidade com a busca pela 

economicidade na utilização do produto. Com o avanço da tecnologia LED, 

os equipamentos consomem menos energia, mesmo durante 

procedimentos cirúrgicos de duração média. Assim, essa faixa de consumo 

é suficiente para garantir a qualidade e segurança necessárias nos 

procedimentos, sem comprometer a eficiência energética do hospital. 

Por fim, a variação de temperatura de 3.000K a 6.000K abre 

espaço para uma maior concorrência entre os fornecedores, permitindo que 

diferentes fabricantes ofereçam produtos com características que atendam 

às necessidades específicas da instituição. Mantendo o Princípio da 

Isonomia, essa amplitude de temperatura proporciona flexibilidade na 

escolha dos equipamentos, garantindo que todos os participantes tenham a 

oportunidade de oferecer soluções que se adequem aos requisitos 

estabelecidos, promovendo assim uma competição saudável e favorecendo 

a obtenção de melhores propostas. 

Diante da análise detalhada das especificações dos focos 

cirúrgicos nos itens 8 e 9, fica evidente que as alterações propostas 

representam um avanço significativo na busca pela eficiência e qualidade 

dos equipamentos adquiridos. A inclusão de uma vida útil estendida, um 

consumo energético adequado e uma ampla variação de temperatura não 

apenas acompanham os avanços tecnológicos do setor, mas também 

refletem o compromisso da instituição em proporcionar condições ideais 

para a realização de procedimentos cirúrgicos seguros e eficazes. Dessa 

forma, ao promover uma concorrência mais equitativa e incentivar a oferta 

de soluções inovadoras, essas especificações atualizadas contribuem 

significativamente para aprimorar a qualidade dos serviços de saúde 

prestados. 

II.IV- INCLUSÃO DA CERTIFICAÇÃO INMETRO NO ITEM CARRINHO DE 
EMERGÊNCIA 

A inclusão do certificado do INMETRO nos carrinhos de 

emergência é uma medida fundamental para garantir a conformidade dos 

equipamentos com as normas de segurança estabelecidas. A ausência 

dessa certificação pode resultar na aquisição de produtos que não atendam 

aos padrões exigidos, aumentando o risco de acidentes e comprometendo 

a segurança dos profissionais e pacientes envolvidos. Conforme 

recomendação da ANVISA, a certificação do INMETRO é imprescindível 
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para esse tipo de equipamento, assegurando sua qualidade e adequação 

para uso em ambiente hospitalar. 

Ao formalizar essa solicitação, busca-se não apenas ampliar a 

competitividade no processo licitatório, mas também garantir a igualdade de 

condições entre os potenciais fornecedores, em conformidade com o 

Princípio da Isonomia. É importante ressaltar que a inclusão do certificado 

do INMETRO não comprometerá a qualidade dos produtos adquiridos, pelo 

contrário, reforçará a segurança e a eficiência dos carrinhos de emergência, 

promovendo uma compra mais econômica e segura, em consonância com 

o Princípio da Eficiência. 

A definição das especificações dos produtos a serem adquiridos 

é uma responsabilidade do administrador, que deve buscar sempre as 

melhores condições para atender às necessidades da instituição. Nesse 

sentido, a impugnação apresentada serve como orientação para identificar 

possíveis falhas e garantir a escolha do equipamento mais adequado, em 

observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Assim, a 

inclusão do certificado do INMETRO nos carrinhos de emergência é uma 

medida essencial para assegurar a qualidade e a segurança dos produtos 

adquiridos no processo licitatório. 

III– DECISÃO:

Diante dos argumentos apresentados e da análise criteriosa das 

impugnações recebidas, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio decidem julgar 

PROCEDENTES as solicitações relacionadas à divisão dos equipamentos em itens, 

à alteração da capacidade de peso suportada pela mesa cirúrgica, às modificações 

nos focos cirúrgicos (itens 8 e 9) e à inclusão da certificação do INMETRO no item 

referente ao carrinho de emergência. Dessa forma, essas alterações serão 

devidamente incorporadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024, mantendo-

se inalteradas as demais disposições previamente estabelecidas. 

Jacaraci-BA, em 22 de abril de 2024.

JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA 
Pregoeiro
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

O Município de Jacaraci/BA, torna público aos interessados, que nos 
termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133/2021, estará recebendo de adicionais 
interessados do ramo pertinente ao objeto da contratação, por e-mail ou protocolo 
presencial em sua sede, entre os dias 23/04/2024 ao dia 25/04/2024, proposta de preços, 
para dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado, para contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos para Casa de Farinha situada na comunidade Salto dos 
Bois, zona rural do Município de JACARACI/BA.. A documentação inerente a 
habilitação jurídica, regularidades fiscais e trabalhistas, deverá ser apresentada com a 
proposta de preços. O Termo de Referência encontra-se disponível no Diário Oficial do 
Munícipio. O e-mail de contato para fins de recebimento das propostas é o: 
licitacao@jacaraci.ba.gov.br, número de telefone para contato: (77) 3466-2151. A 
contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Jacaraci/BA, 22 de abril de 2024. 

JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA 
Agente de Contratação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

O Município de Jacaraci/BA, torna público aos interessados, que nos 
termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133/2021, estará recebendo de adicionais 
interessados do ramo pertinente ao objeto da contratação, por e-mail ou protocolo 
presencial em sua sede, entre os dias 23/04/2024 ao dia 25/04/2024, proposta de preços, 
para dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado, para contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos para Casa de Farinha situada na comunidade Salto dos 
Bois, zona rural do Município de JACARACI/BA.. A documentação inerente a 
habilitação jurídica, regularidades fiscais e trabalhistas, deverá ser apresentada com a 
proposta de preços. O Termo de Referência encontra-se disponível no Diário Oficial do 
Munícipio. O e-mail de contato para fins de recebimento das propostas é o: 
licitacao@jacaraci.ba.gov.br, número de telefone para contato: (77) 3466-2151. A 
contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

Jacaraci/BA, 22 de abril de 2024. 

JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA 
Agente de Contratação 

22/04/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1856 - PÁGINA 207

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 
FONE: (077) 3466 – 2341 

pmjacaraci@hotmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos para Casa de Farinha 

situada na comunidade Salto dos Bois, zona rural do Município de JACARACI/BA, conforme 

especificações na planilha a seguir:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 Extrator de fécula 

Especificações técnicas:
- construído em chapa de 
aço AISI 304 nº 18 
- tela de moeda aço inox
AISI 304 nº 1/8 
- eixo de inox, paleta de
inox
- classe em perfil de 0,70 x 
0,70
- Polias B e correias B 
- sistema de descarga de
massa vasculhante 
- motor de 1 ½ cv e 4 pólos 
- Produção 450 kg/hrs 
- Motor embutido 

01 R$ XXXX R$ XXXX 

02 Prensa semihidráulica 
Especificações técnicas:
- estrutura em perfil em U 
de ferro 8 polegadas 
- hidráulico com medidor de 
pressão
- cilindro hidráulico para 30 
toneladas
- visor do nível do óleo 
- tampa de ar com entrada 
do óleo cromada e filtro
- Filtro do óleo em tela de 
aço inox para sucção 
- válvula elétrica 2 posição 
com bloco
comando automático e 
manual
-bomba hidráulica submersa 
em oléo 

01 R$ XXXX R$ XXXX 
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pmjacaraci@hotmail.com

-barricas rotativas em aço 
carbônico
- cilindro central com haste 
de 2 polegada e curso de 35 
cm
- chave de segurança 
- motor de 3CV, 4 pólos
- completa 

03 Ralador automático de 
mandioca

Especificações técnicas;
- Boneco de material plástico 
apropriado para alimentação. 
- Boneco medindo 16 x 39 com 
serrilhas duplas intercalada de 2 
em 2 cm com reforço laterais. 
- Eixo 1.1/4 do boneco de ferro 
trefilado 1045. 
- Boneco balanceado.
- Mancais de alta rotação.
- Polia  de transmissão de 
alumínio 1 CA .
- Polia do redutor 250 mm de 
alumínio 1 CA.
- Redutor de velocidade 158/1. 
- Equipado com portas laterais. 
- Deslocamento da parte superior 
para facilitar a higiene.
- Revestimento de chapa carbono 
18 e 16.
 -Equipamento com total 
segurança de trabalho.
- Medidas 0,75 x 1.30 x 1.00 cm. 
- Produção 1400 a 2000 /h 
- Motor de 3 cv 2 pólos.

01 R$ xxxxxxxxxx R$ xxxxxxxxx 

04 Forno mecânizado p/ torragem 
de farinha 2.00 MT

Especificações técnicas: 
-Chapa de fundo 1/4 x 200 cm. 
- Chapa de beiral 30 cm x 1/8 . 
- Suporte central perfil 
enrijecido 8 polegadas x 2,65. 
- Eixo central 1.1/2. 
- Eixo do peão 1.1/4. 
- Eixo da coroa pequena 1.1/4. 
- Conjunto de engrenagem ferro 
fundido de 0,5 cm. 

01 R$ xxxxxxxxxx R$ xxxxxxxxx 
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- Mancais alto compensadores 
de duas colunas de esferas de 
alta rotação.
- Rolamento do eixo central 
cônicos.
- Graxeiro. 
- Correias "B". 
- Polia 420 mm ferro fundido 
reforçado 1CB.
- Polia escalonada 420 x 10mm 
ferro fundido reforçado CB. 
- cruzeta de perfil reforçado. 
- (8) paletas de madeiras. 
- Sistema de elevação com 
trava.
- Trava de sustentação das 
paletas para descanso.
- Equipamento todo reforçado. 
- Medidas. Tacho plano de 200 
x 0,30 cm.
- Produção 40 A 70 kg/h. 
- Motor de 2 cv 4 pólos.

TOTAL: R$ XXXXXXXXXX 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de equipamentos para a casa de farinha situada na comunidade Salto dos Bois, 

zona rural do Município de JACARACI/BA é essencial para promover o desenvolvimento 

socioeconômico local, através do apoio à atividade agrícola, fornecendo aos produtores os 

instrumentos necessários para produção em maior escala, além da obtenção de um produto final de 

melhor qualidade.

O Município de Jacaraci-BA está localizado a 719 km da Capital Salvador, com uma 

população de 15.459 habitantes, uma extensão territorial de 1.332 km2 , área rural de 1.328 km2 , 

dotado de 2.600 (dois mil e seiscentos) agricultores familiares, a economia do município é 

predominantemente agropecuária, principalmente através das culturas da Mandioca, entre outros 

vegetais, sendo em sua maioria produtividade de subsistência. A operação de uma casa de farinha 

pode criar oportunidades de emprego e renda para os moradores locais. Essa produção muitas 

vezes envolve métodos tradicionais transmitidos ao longo de gerações com várias pessoas 

trabalhando juntas. Tais métodos promovem a cooperação comunitária, o compartilhamento de 

recursos e a coesão social.  
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Portanto, é notável o interesse público dessa contratação, uma vez que por se tratar de 

processos trabalhosos e, por vezes, demorados, a aquisição desses equipamentos irá otimizar o 

processo de produção, contribuindo para o crescimento econômico da sociedade através da 

produtividade rural.

3. DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A aquisição está fundamentada nos pressupostos do art. 75, II da Lei nº 14.133/21. 

4. DO FORNECIMENTO 

O fornecimento será conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da 

Administração. O prazo para entrega dos equipamentos deverá ser de 30 (trinta) dias, a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado, desde que 

plenamente  justificado,  atendendo aos interesses  e conveniência  da 

Administração. 

Os equipamentos deverão ser entregues e instalados na Casa de Farinha da Comunidade 

Salto dos Bois, s/n, Povoado de Itumirim, Município de Jacaraci/BA, CEP 46310-000. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade 

competente; 

5.2 Efetuar de pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato; 

5.3 Fiscalizar do fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

6.2 Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6.3 Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto contratual; 

6.4 Apresentar os objetos contratados no mesmo padrão de qualidade, resistência e 

funcionalidade propostos; 
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6.5 Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a 

proposta apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da 

notificação da Contratante; 

6.6 Dar garantia de 12 meses dos produtos fornecidos a contar da emissão da nota fiscal. 

6.7 Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes 

neste termo de referência; 

6.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

6.9 Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a 

incidir sobre os referidos objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 

previdenciários e securitários do seu pessoal; 

6.10 Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto do 

contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) JAYANA KELLY 

SANTANA REIS, portadora do RG sob o nº 12700216-21 SSP/BA, inscrita do CPF sob o nº 

039.121.415-25, designado pela Administração do CONTRATANTE, conforme portaria nº 

35 de 04/10/2021, nos termos do artigo 7º da Lei nº: 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitindo a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

8.1 O fiscal do contrato acompanhará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

8.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

mediadas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 
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9. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de até R$: xxxx (xxxxxx), de 

acordo com os preços constantes na cotação acosta no processo. 

9.2 O pagamento será efetuado em moeda nacional. 

9.3 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

9.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, 

da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de 

atualização do valor. 

9.5 O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o 

interesse público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no artigo nº 155 a 163 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.2 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferir a 0,5% (cinco décimo por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.3 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

Jacaraci/BA, 19 de abril de 2024. 

CLAUDIO HERMES DE SOUZA 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 
FONE: (077) 3466 – 2341 

pmjacaraci@hotmail.com

9. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de até R$: xxxx (xxxxxx), de 

acordo com os preços constantes na cotação acosta no processo. 

9.2 O pagamento será efetuado em moeda nacional. 

9.3 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

9.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, 

da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de 

atualização do valor. 

9.5 O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o 

interesse público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no artigo nº 155 a 163 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.2 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferir a 0,5% (cinco décimo por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.3 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

Jacaraci/BA, 19 de abril de 2024. 

CLAUDIO HERMES DE SOUZA 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024

 Processo Administrativo nº. 036/2024 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, após 
constatada a regularidade dos atos da Comissão Permanente de Licitação, resolve 
homologar os procedimentos atinentes à habilitação para Credenciamento visando à 
contratação de profissionais de saúde para prestação de serviços médicos de forma 
presencial no município de Jacaraci, conforme edital e anexos, consoante os documentos 
acostados aos autos. 

CREDENCIADA: CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA ME 
CNPJ 53.139.106/0001-37 

ENDEREÇO Rua João Ribeiro da Silva n°174, Centro 

CIDADE / UF / CEP Palmas de Monte Alto/ Bahia CEP: 46.460-000 

REPRESENTANTE LEGAL CATIANA PINTO DOS SANTOS 
CPF / RG CPF: 057.989.165-88 E RG:  1472593987 SSP/BA 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

Jacaraci - Bahia, 22 de abril de 2024. 

____________________________ 
Antônio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal 
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO CONTABIL Nº 15 DE 22 DE ABRIL DE 2024 

  Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE 
DESPESAS-QDD, para o Exercício financeiro 
de 2023 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no 
artigo 26 da lei de nº 188 de 19 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias. 

Decreta: 

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 
001 de 02 de janeiro de 2024, correspondente à Programação das Despesas do Demonstrativo abaixo: 

100101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

2.153 - AÇÕES DE APOIO EMERGENCIAL PARA O SETOR DE CULTURA - LEI PAULO GUSTAVO 

3.3.90.31.00 / 17150000 - PREMIACOES CULT. ART. CIENT. DESPOR 0,00 10.000,00 

3.3.90.31.00 / 17160000 - PREMIACOES CULT. ART. CIENT. DESPOR 17.007,34 0,00 

3.3.90.41.00 / 17150000 - CONTRIBUICOES 0,00 10.000,00 

3.3.90.41.00 / 17160000 - CONTRIBUICOES 0,00 7.007,34 

3.3.90.48.00 / 17150000 - OUTROS AUX. FINANCEIROS P. FISICAS 20.000,00 0,00 

3.3.90.48.00 / 17160000 - OUTROS AUX. FINANCEIROS P. FISICAS 0,00 10.000,00 

Total por Ação: 37.007,34 37.007,34 

Total por Unidade Orçamentária: 37.007,34 37.007,34 

Total Geral: 37.007,34 37.007,34 

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS-BA, em 22 de abril de 2024. 

ERASMO KACIO DIAS DE AGUIAR 
Tesoureiro 

CPF: 041.098.015-32 

CARLOS ROBERTO SANTOS DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 737.106.105-59 

SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82 Página: 1 de 1 
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